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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025

OBJETO: Contratação de Empresa para a Execução de Obras de Reforma na EMEI JacemaPrestes localizada na Av. Pery Ribas nº 553, Bairro Areal, no município de Pelotas/RS.
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A licitação ocorrerá de forma eletrônica e poderáser acompanhada pelo ambiente virtual no site:www.portaldecompraspublicas.com.br

DADOS DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA:
DATA INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/11/2025 às 08hs
DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 01/12/2025 às 08:30hs
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 01/12/2025 às 09:00hs.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
VALOR ESTIMADO: R$ 123.073 ,74 (cento e v inte e três mi l e se tenta e trêsrea i s e se tenta e quatro centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS
SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃORua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro, Pelotas/RS - CEP 96.020-380E-mail: licitacaopmpelotas@gmail.com

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2025 - SME

PREÂMBULOO MUNICÍPIO DE PELOTAS/RS, por meio da Comissão de Contratação da Secretaria Municipal deAdministração, nomeada pela Portaria nº 024 de 22 de janeiro de 2024, com fulcro na Lei Federal nº14.133, de 01/04/2021, Decreto Municipal nº 6.799 de 24 de outubro de 2023, Decreto Municipal nº6.832, de 24 de janeiro de 2024 bem como demais legislações aplicáveis à matéria e, de acordo com odisposto no presente Edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todosos efeitos, independentemente de transcrição, torna público, para conhecimento dos interessados,conforme autorização contida no Processo nº 200.086207/2025, que fará realizar licitação namodalidade CONCORRÊNCIA, a se processar de forma eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, tendocomo finalidade a contratação de empresa para a execução de obras de reforma na EMEI JacemaPrestes, localizada na Av. Pery Ribas nº 553, Bairro Areal, no município de Pelotas/RS. Este editalencontra-se disponível no site: www.pelotas.com.br, bem como na página do provedorwww.portaldecompraspublicas.com.br.
O Edital e seus anexos foram elaborados conforme as minutas previamente aprovadas pela ProcuradoriaGeral do Município no Processo JUS-PCL/00017.2024.
1. DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a execução de obras de reforma naEMEI Jacema Prestes, localizada na Av. Pery Ribas nº 553, Bairro Areal, no município dePelotas/RS.
1.2. O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes encontram-sedetalhados nos projetos, que fazem parte integrante deste Edital.
1.3. As OBRAS e/ou SERVIÇOS DE ENGENHARIA previstos neste edital de concorrência e seusanexos, dele sendo partes integrantes, serão executados de acordo com as especificações equantitativos estimados, constantes dos documentos a seguir mencionados, independentemente desuas transcrições totais ou parciais, e deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação dadocumentação e elaboração das propostas:

a) Planilha Orçamentária;
b) Cronograma Físico-financeiro;
c) Relatório de composição de preços unitários do orçamento;
d) Memorial Descritivo;
e) Plantas

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DEDISPUTA E DO ORÇAMENTO
2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de: EMPREITADA POR PREÇOUNITÁRIO.
2.2. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO.
2.3. O modo de disputa será ABERTO.
2.4. O valor máximo para propostas na licitação é de R$ 123.073,74 (cento e vinte e três mil e setenta etrês reais e setenta e quatro centavos).
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025 e exercícios subsequentes naclassificação abaixo:

3.1.1. Unidade Orçamentária: 233 - Secretaria Municipal de Educação
Projetos Atividades: 12.365.0108.1007.00
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00
Fonte: 1550

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL
4.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia digital a seremretirados no Portal de Compras Públicas com endereço www.portaldecompraspublicas.com.br.Poderão também adquirir o edital e demais documentos que o integram no Portal de Transparênciado Município de Pelotas, no site: www.pelotas.com.br.
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
5.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis antes dadata fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021,mediante documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DOSISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico do provedor indicado neste edital, no endereçowww.portaldecompraspublicas.com.br.

5.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos porrepresentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responderpelo licitante, e/ou não motivadas.
5.1.2. Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o estabelecidono item 5.1 deste edital.

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônicooficial, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis,limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e vinculará os participantes e aadministração.
5.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Presidente da Comissão deContratação atribuir-lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos.
5.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova datapara a realização do certame.
5.5. O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado ao Presidente daComissão de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessãopública, os interessados poderão formular consultas em campo próprio do sistema provedor.Contatos podem ser realizados pelo Portal no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br.
5.6. A Comissão de Contratação, poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçãodo projeto e orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos apresentados.
6. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
6.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, queatenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida dechave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame eque satisfaçam as condições deste Edital.
6.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadrarem

http://www.pelotas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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em uma ou mais das situações a seguir:
6.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parareceber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;
6.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo dedissolução ou liquidação;
6.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dalegislação vigente;
6.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio celebrado por mais de trêsempresas;
6.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

6.3. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder dedireção, familiar de:
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pelademanda ou contratação; ou
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.
6.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou oparente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

6.4. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos,cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dospreceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade dasinformações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.
7. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO
7.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, conforme preceitua oregramento do artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.2. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular deconstituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas na LeiFederal nº 14.133/2021 e aquelas estabelecidas neste Edital.
7.3. Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio e aparticipação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de uma empresa, ou emmais de um consórcio.
7.4. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatosque possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos osdocumentos que forem apresentados.
7.5. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dosdemais documentos exigidos neste Edital, Compromisso de Constituição do Consórcio, porescritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos eDocumentos, discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo responsabilidade solidária dosintegrantes pelos atos praticados pelo consórcio.
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7.6. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objetolicitatório, até sua aceitação definitiva.
7.7. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrentedesta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenhacompetência em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá observar, além dosdispositivos legais e cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital.
7.8. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos dehabilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, eapresentar as declarações exigidas no edital.
7.9. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação econômico-financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser atendida pelosomatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação.
7.10. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas neste Editalpoderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas.
7.11. No caso de composição de consórcio que integre a participação de microempresas ou empresas depequeno porte não será admitido para fins de usufruto das benesses previstas nos artigos 42 a 49da Lei Complementar nº 123/2006, conforme art. 4º §1º, inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021.
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão e os licitantes.
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio desistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.
8.5. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registradopelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveráser de 1% (um por cento).
8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzesegundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.10. procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto onde os licitantes apresentarãolances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doisminutos do período de duração da sessão pública.
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8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será dedois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesseperíodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme aordem final de classificação.
8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada emsegundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Comissão poderá admitir oreinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
8.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentarlances intermediários.

8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará oslances segundo a ordem crescente de valores.
8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.
8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.14. No caso de desconexão com a Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão persistir por tempo superior a dezminutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horasda comunicação do fato pela Comissão aos participantes, no sítio eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br.
8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.17. Não se aplica ao presente Edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementarnº 123, de 14 de dezembro de 2006, quando o valor estimado for superior à receita bruta máximaadmitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
8.18. Nas licitações em que for aplicada as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez encerrada a etapa de lances, seráefetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. Osistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porteparticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresade maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhorlance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeiracolocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após acomunicação automática para tanto.
8.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nãose manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
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e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento),na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido nosubitem anterior.

8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderáapresentar melhor oferta.
8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeirocolocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,a Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem declassificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após anegociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preçomáximo definido pela Administração.
8.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelosdemais licitantes.
8.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos doprocesso licitatório.
8.19.4. A Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte equatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçãorealizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quandonecessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.19.5. É facultado a Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçãofundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.20. Após a negociação do preço, a Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
9. DA FASE DE JULGAMENTO9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificadoem primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 daLei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da União; e
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral daUnião; e
9.1.3. A Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóciomajoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte dasempresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros.
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9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventualdesclassificação.

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Comissãoexaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e emseus anexos.
9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.5.1. Contiver vícios insanáveis;
9.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo deReferência;
9.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação;
9.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
9.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seusanexos, desde que insanável.

9.6. Uma vez que se trata de contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, aanálise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
9.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação dovalor global estimado;
9.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pelasuperação do valor global estimado e pela superação de custo unitário da planilha.
9.6.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente doregime de execução.

9.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta ecinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e ovalor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprovea exequibilidade da proposta.
9.9. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por eleelaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nãoaceitação da proposta.

9.9.1. A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à Proposta dePreço, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da declaração devencedor, anexando, na opção “Enviar Anexo”, respeitado o limite do sistema eletrônico:www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser incluídos em quantos arquivosforem necessários, os seguintes documentos:
9.9.1.1. Carta de apresentação da Proposta de Preço, conforme Anexo I – Modelo B -Carta de Apresentação da Proposta De Preço, a qual será acompanhada daPlanilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Detalhamento doBDI correspondentes a proposta da licitante.
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9.9.1.2. Além de uma via devidamente assinada e em formato digital, o arquivo daplanilha orçamentária no formato Excel, deverá ser disponibilizado juntoaos documentos da proposta de preços.

9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Aplanilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não hajamajoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos dacontratação;
9.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas;
9.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nãocabível esse regime.

9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá sercolhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
10. DA HABILITAÇÃO
10.1. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1.1. O Licitante que tiver sua proposta de preços classificada em primeiro lugar deveráanexar junto ao Portal de Compras Públicas a Documentação de Habilitação Jurídica,Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal eTrabalhista no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da abertura da diligênciano Portal.
10.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICAPara comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação

10.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
10.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratandode sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dosdocumentos de eleição de seus atuais administradores;
10.2.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentaçãoque identifique a Diretoria em exercício;
10.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidopelo órgão competente.
10.2.5. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização paraempreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação.
10.2.6. Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso;
10.2.7. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato;

10.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTAPara comprovar a regularidade fiscal e trabalhista, o vencedor deverá apresentar a seguintedocumentação:
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao seuramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação.
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10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjuntaexpedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à DívidaAtiva da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.
10.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do Estadodo Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado), mediante Certidão Negativa deTributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela FazendaEstadual ou Certidão de Não Contribuinte.
10.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, medianteCertidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo,expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte.
10.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, pormeio de Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo deServiço – FGTS.
10.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.
10.3.7. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentosexigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato.

10.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRAPara comprovar a qualificação econômica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação:
10.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações de resultado de exercício e demais demonstraçõescontábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na formaart. 69 do inc. I da Lei Federal nº 14.133/2021, vedada a sua substituição por balancetesou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela variação ocorrida no período, doÍndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP- DI), publicado pela FundaçãoGetúlio Vargas - FGV, ou outro indicador que o venha a substituir quando encerrados hámais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

10.4.1.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de apessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
10.4.1.2. No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicaçãode balanço, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial,do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovaçãodevidamente registrada na Junta Comercial;
10.4.1.3. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e dasDemonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessaspeças, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário,registrado na Junta Comercial ou no órgão competente;
10.4.1.4. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de EscrituraçãoDigital – SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e dasDemonstrações Contábeis, registrado no órgão competente, o termo deabertura e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega deEscrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema.
10.4.1.5. Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o BalançoPatrimonial referentes ao exercício social imediatamente antecedente ao anoda licitação, quando a data de apresentação dos documentos de habilitação
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ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no casode licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superiorpara transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atosnormativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU,Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário).

10.4.1.6. Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado asdemonstrações contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deveráapresentar balanço de abertura, levantado na data de sua constituição,conforme os requisitos de legislação societária e comercial.
10.4.2. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, o Índicede Solvência Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC igual ou maior do que1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial eDemonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes:

ILG = ATIVO CIRCULANTE AC +REALIZAVEL A LONGO PRAZO (RLP)
PASSIVO CIRCULANTE PC +PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC)

ISG = ATIVO TOTAL (AT)
PASSIVO CIRCULANTE PC +PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC)

ILC = ATIVO CIRCULANTE (AC)
PASSIVO CIRCULANTE (PC)

10.4.2.1. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante àdocumentação relativa à qualificação econômico-financeira, conforme AnexoI – Modelo E – Demonstrativo da Qualificação Econômico-Financeira.
10.4.2.2. Junto com a comprovação dos índices referidos acima, os licitantes deverãocomprovar Patrimônio Líquido Mínimo para fins de habilitação, na formado § 4º do artigo 69, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.4.2.3. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento)do valor estimado para contratação.
10.4.2.4. Os valores constantes do Balanço serão convertidos para a data base doorçamento estimado pelo Índice Geral de Preços (IGP-DI) da FundaçãoGetúlio Vargas, para fins de cálculo do Patrimônio Líquido mínimo.

10.4.3. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelodistribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida noinstrumento.
10.4.3.1. Na ausência de informação no documento quanto à sua validade, a certidãodeverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anterioresà data fixada para a sessão de abertura da licitação.
10.4.3.2. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ouextrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, asentença homologatória do plano de recuperação judicial, além documprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste Edital.
10.4.3.3. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora
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esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromissono qual a Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica,financeira e operacional, com vista a assegurar a execução do contrato.

10.4.4. Em se tratando de consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento)dos valores de patrimônio líquido exigidos para o licitante individual, admitindo-se,porém, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectivaparticipação na constituição do consórcio, calculado pela seguinte fórmula:
PLCCons = PLC X PartC
Onde:
PLCCons = Patrimônio líquido do consorciado, considerado na soma do patrimôniolíquido do consórcio;
PLC = Patrimônio líquido do consorciado;
PartC = Participação do consorciado no consórcio.
10.4.4.1. O acréscimo previsto no item anterior não será aplicável aos consórcioscompostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de pequenoporte.
10.4.4.2. No caso de consórcio, deverá haver a demonstração, por cada consorciado, doatendimento aos índices contábeis definidos neste Edital.

10.5. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICAPara comprovar a capacidade técnica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação:
10.5.1. Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia(CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região da sede daempresa. Para as empresas não registradas no Estado, a Certidão de Registro deverá tervistas do CREA/RS ou CAU/RS, antes da assinatura do contrato, sendo, o referido visto,condição de sua assinatura, conforme Resolução n.º 413/97 do Conselho Federal deEngenharia e Agronomia – CONFEA.
10.5.2. Indicação de um responsável técnico para execução dos serviços, devidamente habilitadojunto ao CREA ou CAU, com a comprovação de que o responsável técnico indicado temvínculo com a empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta. (Anexo I –Modelo C: Indicação do Responsável Técnico).
10.5.3. Atestado de capacidade técnico-profissional em nome do responsável técnico indicadopela empresa, registrado no CREA ou CAU e acompanhado da Certidão de AcervoTécnico (CAT), comprovando a execução de serviço(s) de características semelhantes ede complexidade tecnológica e operacional, equivalentes ou superiores ao objeto destalicitação.
10.5.4. Atestado(s) de capacidade técnico-operacional em nome da empresa, registrado noCREA ou CAU, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT), comprovando aexecução de serviço(s) de características semelhantes e de complexidade tecnológica eoperacional equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação.
10.5.5. Ressalta-se que a Certidão de Acervo Técnico exigida no item anterior poderá estarregistrada no CREA ou CAU em nome do Responsável Técnico pela obra, porém deveráconstar na certidão do CREA ou CAU o nome da empresa licitante como Contratada.
10.5.6. Declaração de pleno conhecimento do local e condições em que a obra será executada,
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conforme Anexo I – Modelo A - Declaração de Conhecimento dos Locais eCondições;

10.5.7. A apresentação da comprovação qualificação técnica para Empresas consorciadas, dar-se-á com a apresentação dos documentos exigidos no instrumento convocatório a cadaconsorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dosquantitativos de cada consorciado, nos termos do art. 67 §10º e §11º da Lei Federal nº14.133/2021.
10.5.8. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este nãoconste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou àcertidão cópia do instrumento de constituição do consórcio, sob pena de ser o consórciodesclassificado do certame.
10.5.9. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituiçãopor profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestordo contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa substituição, a qualificação técnicado profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital.
10.5.10. Os atestados deverão ser emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privadocontratantes dos serviços. As Certidões de Acervo Técnico (CAT) deverão ser expedidase registradas pelo Conselho Regional competente.
10.5.11. Nos referidos atestados e/ou certidões deverá constar o nome do profissional indicado e afunção desempenhada (para fins de capacidade técnico-profissional), o número do(s)contrato(s), nomes do Contratada, do contratante e a discriminação dos serviços equantitativos executados.
10.5.12. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnicoprofissional, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo Conselho de Classe competente, emdestaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços; local de execução;nome do contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurídica contratada; nome do(s)responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(as) de registro(s) noConselho de Classe competente;
10.5.13. No caso de atestado de consórcio, só serão aceitos e analisados atestados, acompanhadosdas respectivas CAT's, emitidos em nome das empresas consorciadas e que citemespecificamente o percentual de participação, bem como os serviços e respectivasquantidades executadas por cada empresa consorciada, conforme Acórdãos 2.299/2007;2.036/2008; 2.255/2008; 2.993/2009; 3.131/2011 e 2.898/2012 do TCU.

11. DA REMESSA DE ARQUIVOS ELETRÔNICOS
11.1. A remessa da documentação relativa à Proposta, à Habilitação Jurídica, QualificaçãoEconômico-Financeira e Regularidade Fiscal e Trabalhista e à Qualificação Técnica deveráser realizada em formato PDF, podendo ser incluídos quantos arquivos forem necessários paraatendimento das exigências deste Edital junto ao Portal de Compras Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br).
11.2. Os documentos, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e BDI, referentes a propostafinanceira da Licitante, também deverão ser anexados em formato editável (Excel).
11.3. Em se tratando de consórcio, os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados em relaçãoa cada empresa consorciada.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 14/100
11.4. Na hipótese do licitante vencedor ser considerado inabilitado por desatender às exigênciashabilitatórias, serão requeridos e analisados a proposta e os documentos de habilitação do Licitantesubsequente, por ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de um que atendaao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
11.5. A hipótese que trata o subitem anterior poderá ser realizada mais de uma vez, até que se obtenhaum Licitante habilitado, sempre observando que sua proposta deverá estar abaixo do orçamentoreferencial.
11.6. A planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e detalhamento do BDI deverão serentregues também em meio eletrônico editável (Excel).
12. DOS RECURSOS
12.1. A Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio dowww.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da LeiFederal nº 14.133/2021, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição emregistro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
12.1.1. A intenção de recorrer quanto ao disposto na alínea “b” do item 12.1, deverá sermanifestada imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento daspropostas, sob pena de preclusão, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis paraapresentação das razões recursais, a contar do momento da manifestação da licitante desua irresignação, devendo indicar o item do Edital que será objeto do recurso.
12.1.2. Quanto ao prazo para a interposição dos recursos referente aos dispostos nas alíneas “a”,“c” e “d” do item 12.1, será computado a contar da data de intimação da decisão que sefará por publicação no sítio do www.portaldecompraspublicas.com.br para apresentaçãodas razões recursais, sendo concedido para tanto o prazo de 03 (três) dias úteis.

12.2. O prazo para apresentação de impugnação ao recurso será o mesmo do recurso, qual seja, 3 (três)dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de Compras Públicas noendereço www.portaldecompraspublicas.com.br, em consonância com o preceito no §4º do art.165 da Lei Federal nº 14.133/2021 e §5º do art. 86 do Decreto Municipal nº 20.934/2022.
12.3. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.4. Os recursos deverão ser protocolados exclusivamente por meio do sistema provedor,acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para agir em nome darecorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões emigual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir do término do prazo dorecorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos.

12.4.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que oestabelecido no item 12.1 deste edital.
12.5. Caso a Comissão decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela AutoridadeCompetente para opinar pela homologação do resultado final, que poderá ratificar ou não a decisãoda Comissão antes da adjudicação.
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12.5.1. Se a Comissão não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferirsua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos,conforme disposto no art. 165, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos dias úteis nohorário de 08h00min às 14h00min.
12.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.
12.9. O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS não serãoconhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos meramenteprotelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante ou por meiodiverso do que o disposto com como condição para conhecimento e apreciação.
12.10.Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia de inícioe incluir-se-á o do vencimento.
12.11.Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral eescrito da Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei Federal nº14.133/2021.
12.12.Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram exclusivamente em dia deexpediente no âmbito do Município.
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
13.1. O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses, a contar a partir da assinatura do contrato,e será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período inicialmenteprevisto para execução, conforme previsão do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.2. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 03 (três) meses, a contar doquinto dia útil do recebimento da Ordem de Início de execução dos serviços.
13.3. A Ordem de Início será emitida em até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato, salvoprorrogação justificada pela Município e anuída expressamente pelo Contratado, registrada nosautos.
13.4. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso doprazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços.
13.5. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida,segundo o § 5º do art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempocorrespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
13.6. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da assinaturado contrato e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei Federal nº14.133/2021.
13.7. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na PrefeituraMunicipal de Pelotas/RS.
13.8. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização do Município para paralisar oureiniciar as obras, conforme descrito neste item.
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14. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO
14.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório seráencerrado e encaminhado a Autoridade Competente que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre quepresente ilegalidade insanável;
c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou
d) Opinar pela adjudicação do objeto e homologação da licitação em ato único e encaminharos autos para o Departamento de Compras Governamentais - SMF, para posteriorassinatura do contrato

14.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumentoequivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total daobrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e multa de 05% (cincopor cento) do valor da sua proposta em favor do Município.
14.2.1. Será facultado ao Município, quando o convocado não assinar o termo de contrato ounão aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçõesestabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para acelebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
14.2.2. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitemacima, o Município poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados o valorestimado e sua eventual atualização nos termos do edital:

I. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço doadjudicatário;
II. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantesremanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçãode melhor condição

15. DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o escopo principal doobjeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional, até o limite de30% (trinta por cento) do valor do orçamento, desde que previamente autorizada pelo Contratante.

15.1.1. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, comorequisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados quecomprovassem execução de serviço com características semelhantes.
15.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade da Contratada perante a Contratante quanto àqualidade técnica da obra ou do serviço prestado.
15.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, com parecer técnico dafiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnicanecessários para a execução dos serviços.

15.3.1. A Contratada originária deve submeter à apreciação do Contratante o pedido de préviaanuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) eda respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta
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licitação.

15.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratadapela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividadesda Subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento dasobrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
15.5. Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas.
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
16.1. A Contratada prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor doContrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caberá àContratada manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, renovando oureforçando-a conforme necessário.
16.2. O Município restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após aassinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art.100 da Lei Federal nº 14.133/2021.
16.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, amenos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com o Município, nos termos dalegislação vigente.
16.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratadoapresentar nova garantia de execução do Contrato, ou a sua prorrogação, de forma a abranger operíodo de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivadatal garantia, ou valor a ela correspondente.
16.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, oContratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantiainicial, no mesmo percentual previsto.
16.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houveraditivo.
16.7. Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela empresa líderdo consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os valores proporcionais à suaparticipação no consórcio.
16.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigaçõestrabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada.
17. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Contrato, anexo deste Edital.
17.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor designado pelo respectivo ordenador dedespesas, o qual deverá ter formação nas áreas de engenharia ou arquitetura, atendendo inclusive odisposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que deverá atestar a execução dos serviços.
17.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e,na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes eprepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA
18.1. A adjudicatária terá o prazo de até 10 (dez) dias, após formalmente convidada, para assinar o



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 18/100
Contrato, que obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital.
18.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitadopela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita peloMunicípio.

18.2. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no subitemprecedente, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital.
18.3. Aplicam-se à execução das Obras e/ou dos Serviços de Engenharia a serem contratados asnormas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, assim como as determinações daContratante e da legislação pertinente.
18.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações daAdjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicaressas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão outolerância houvesse ocorrido.
18.5. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade daContratada.
18.6. A Contratada deverá conceder Livre Acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentesao objeto da licitação, para os Servidores do Município e dos Órgãos de Controle Interno eExterno.
18.7. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), decorrem asobrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação.
18.8. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra sãocomplementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitidoem outro será considerado especificado e válido.
18.9. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços propostos pelaLicitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações.
18.10.A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, pararepresentá-lo nas questões inerentes a execução do contrato.
18.11.A Contratada deverá manter, sem ônus para o Município, no canteiro de obras, um escritório e osmeios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte do Município.
18.12.A Contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, que deverão serafixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.
18.13.O Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica(ART) ou outro documento de Responsabilidade Técnica e via impressa dos projetos deengenharia em execução.
19. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
19.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais, cujos valores serão obtidos com oproduto dos quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços unitários propostos.
19.2. Os pagamentos dos serviços executados mensalmente serão medidos e pagos em conformidadecom os itens previstos no orçamento referencial do Município e os respectivos valores propostospela empresa vencedora da licitação, dos serviços que tenham sido efetivamente executados noperíodo da medição.
19.3. O atraso injustificado na execução da parcela sujeita a Contratada às sanções contratuais cabíveis
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previstas no Edital e no Contrato.

19.4. As demais cláusulas são aquelas previstas na minuta do contrato.
19.5. Os preços contratuais, em Reais, para a execução das obras, serão reajustados e atualizados naforma do disposto na minuta do contrato.
19.6. Quando não demonstrado o cumprimento total das obrigações contratuais, sobretudo asrelacionadas a encargos sociais e trabalhistas, deverá a Administração promover a imediataretenção dos créditos decorrentes do contrato e iniciar processo para aplicação das sançõesadministrativas pertinentes.

19.6.1. Os valores retidos poderão ser utilizados para pagamento diretamente aos trabalhadoresou para a quitação de obrigações previdenciárias e depósitos de FGTS, além de outrasobrigações congêneres.
19.6.2. Será facultada a realização do mesmo procedimento nos casos de ações trabalhistaspropostas por funcionário vinculado ao contrato, até o limite estimado da condenação.

20. DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO
20.1. Dos Aditivos

20.1.1. O contrato proveniente desta licitação será regido pelas normativas da Lei Federal nº14.133/2021 e poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I. unilateralmente pela Administração:a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhoradequação técnica a seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência deacréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos poresta LeiII. por acordo entre as partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço,bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica dainaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição decircunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada aantecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem acorrespondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obraou serviço;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em casode força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem aexecução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, arepartição objetiva de risco estabelecida no contrato

20.1.2. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 20.1.1 quando a execução forobstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação,servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias aContratada.
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20.1.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 20.1.1 a Contratada seráobrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nasobras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento,o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
20.1.4. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 20.1.1 não poderãotransfigurar o objeto da contratação.
20.1.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência nãopoderá ser reduzida em favor da Contratada em decorrência de aditamentos quemodifiquem a planilha orçamentária.
20.1.6. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se a Contratada jáhouver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão serpagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados emonetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmentedecorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.
20.1.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos daContratada, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrioeconômico-financeiro inicial.
20.1.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório.

20.1.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá serformulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nostermos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
20.1.9. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, sehouver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção dequaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, comcomprovada repercussão sobre os preços contratados.
20.1.10. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

I. variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preçosprevistos no próprio contrato;
II. atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condiçõesde pagamento previstas no contrato;
III. alterações na razão ou na denominação social da Contratada;
IV. empenho de dotações orçamentárias

20.2. Da Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro
20.2.1. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valorproposto pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fatosuficiente a ensejar reequilíbrio econômico-financeiro.
20.2.2. Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrioeconômico-financeiro.
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20.2.3. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade.
20.2.4. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro devidamentejustificado pela Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo PoderPúblico, caso os preços apurados no mercado sejam mais vantajosos, poderá aAdministração liberar o Contratada do compromisso sem aplicação de penalidades.
20.2.5. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela Contratadaapós a solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, a Contratada não poderárecusar e/ou interromper o contrato até decisão final no processo administrativo.
20.2.6. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementostécnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021,constantes do Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sançãoo Licitante que:

21.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
21.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
21.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
21.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
21.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
21.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
21.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;
21.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
21.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
21.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
21.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
21.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, Capítulo I,incluso no Título IV da normativa federal, e demais disposições da legislação vigente.
22. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS
22.1. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada ao licitante e,quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela empresa, com oacompanhamento de servidor público designado para essa finalidade.
22.2. A visita deverá ser agendada com antecedência junto à SME e deverá ocorrer até o dia útil anterior
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a abertura da sessão pública. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento dequalquer fato.

22.3. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, declarar quetem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser executada a obra, nosmoldes da declaração constante do Anexo I – Modelo A – Modelo de Declaração deConhecimento dos Locais e Condições.
23. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
23.1. A gestão do contrato será realizada pelo servidor designado pelo ordenador de despesas, o qualdeverá ter formação nas áreas de engenharia ou arquitetura, atendendo inclusive o disposto no art.117 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo supervisionar as ações do fiscal do contrato, assimcomo manter a gestão administrativa do contrato, quanto ao prazo de seu cumprimento, eventos depagamento e avaliar junto a fiscalização a necessidade de eventuais aditivos contratuais e prazo ouvalor, sempre justificadamente em processo específico para tal finalidade, quando for o caso.

23.1.1. Participarão das atividades de acompanhamento e fiscalização do contrato um gestor eum fiscal do contrato, registrando em relatório todas as ocorrências e deficiênciaseventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação aser encaminhada à CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a estafiscalização, conforme determina a Lei Federal nº 14.133/2021, estando as suasrespectivas atribuições definidas nos arts. 20 e 21 do Decreto Municipal nº 6.799/2023.
23.1.2. Demais determinações acerca do modelo de Gestão do Contrato estão no Anexo II –Termo de Referência.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e durante aSessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serãoregistradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
24.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo Presidente da Comissãode Contratação;

24.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, daspropostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) eda interposição de recurso(s), se for o caso;
24.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação.

24.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois asimples apresentação da Proposta submete a Licitante à aceitação incondicional de seus termos,independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, nãosendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor;
24.3.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus Anexos, prevalecerãoas disposições do primeiro.

24.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documentoapresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação daLicitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumentocontratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis.
24.5. O Município reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público
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ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar oprazo para recebimento e/ou abertura da Proposta ou da Documentação de Habilitação,desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento defato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direitoà indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

24.6. É facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância daproposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigirimpropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo.
24.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta,poderá a Licitante, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistentedo feito licitatório.
24.8. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato vinculado aesta licitação, fica eleito o foro da Comarca de Pelotas/RS, com exclusão de qualquer outro.
24.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.9.1. Anexo I – Modelos de Documentos (A, B, C, D e E);
24.9.2. Anexo II - Termo de Referência;
24.9.3. Anexo III – Estudo Técnico Preliminar;
24.9.4. Anexo IV – Especificações Técnicas e Memorial Descritivo
24.9.5. Anexo V – Planilha Orçamentária Completa;
24.9.6. Anexo VI – Composições Próprias;
24.9.7. Anexo VII – Composição do BDI;
24.9.8. Anexo VIII – Planilha Orçamentária – Modelo;
24.9.9. Anexo IX – Cronograma Físico-Financeiro Completo;
24.9.10. Anexo X – Cronograma Físico-Financeiro Modelo;
24.9.11. Anexo XI – Caderno de Encargos;
24.9.12. Anexo XII – Plantas/Projetos; e
24.9.13. Anexo XIII – Minuta de Contrato.
. Pelotas, 28 de outubro de 2025.

Camila Farias Ferreira PereiraDiretora ExecutivaSecretaria Municipal de Administração
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ANEXO I

MODELOS DECLARAÇÕES

MODELO A.MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES
MODELO B.CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
MODELO C.INDICAÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO
MODELO D.CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MODELO E.DEMONSTRATIVO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
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ANEXO I - Modelo A

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMAS NA EMEIJACEMA PRESTES

Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser executado osserviços de , conforme estipulado no Edital da Concorrência Eletrônica nº 003/2025, reconhecendoainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade deadequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aquideclarado, tendo o mesmo verificado as condições e local, objeto dos serviços, estando ciente de todos osfuturos problemas a serem enfrentados durante a sua execução, não cabendo qualquer alegação posteriorde desconhecimento desse assunto.

Pelotas/RS, ..... de ........................ de 2025.

EMPRESA LICITANTE/CNPJASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGALCPF DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO I - Modelo B
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃOCOMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de ........................
Nosso preço para execução dos serviços é de R$ …....., conforme descrito em nosso orçamento,para execução em ….... (….......) meses, conforme cronograma físico financeiro.
Declaramos que em nossa proposta estão inclusas todas as despesas, inclusive aquelas relativas ataxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais,que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesasrelativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, emqualquer caso, direito regressivo em relação ao Município de Pelotas/RS.
Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicasbrasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como asrecomendações e instruções do Órgão de Fiscalização do Município, assumindo, desde já, a integralresponsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações.
Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de (...) dias corridos, acontar da data de abertura da licitação.
Caso nossa Proposta seja aceita, nos comprometemos a oferecer Garantia de Execução, a seraprovada por V. Sas., obrigando-nos, conjunta e solidariamente, pela quantia correspondente a [montanteda garantia], da mencionada soma de acordo com o Contrato.
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contratono prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ….........., Carteira deIdentidade nº. …......... expedida em …./..../......, Órgão Expedidor …............, e CPF nº , comorepresentante desta Empresa.
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitaçãoem causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seusanexos.

Pelotas/RS, ..... de ........................ de 2025
LICITANTE/CNPJASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO I – Modelo C

MODELO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

À Prefeitura Municipal de Pelotas
Endereço:
Referência: Concorrência Eletrônica 003/2025
Assunto: INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Indicamos o/a Sr(a). __________________________________, [inserir profissão], como responsáveltécnico para a obra _________________________________________________, referente a licitação emtela, caso sejamos contratados. Para tanto, segue em anexo o comprovante de vínculo do indicado com aempresa.
É o que apresenta.

Pelotas/RS, ____ de __________________ de 2025.

______________________________________Responsável Técnico (assinatura e identificação)
______________________________________Representante da Empresa (assinatura e identificação)
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ANEXO I – Modelo D
CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO)

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

À Prefeitura Municipal de PELOTASComissão de Contratação
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025
Prezados Senhores:Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos do presente para submeter à apreciação de V.S.os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada:(DESCREVER OS DOCUMENTOS) ................................................................................................................................................................................................................................................................................
Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo nacondição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º daConstituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998).
Declaramos sob as penas da Lei, que não possuímos em nosso quadro societário servidor público daativa, ou empregado de empresa pública vinculado ao Município de Pelotas/RS.
Declaramos não incorrer em quaisquer das demais condições impeditivas previstas no art. 14 da LeiFederal nº 14.133/2021.
Declaramos ainda, para fins desta licitação, e sob as penas da lei, que esta empresa não foi declaradainidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, e que comunicarei qualquer fatoimpeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atualsituação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato noprazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ...........................,Carteira de Identidade nº. ................................. expedida em ...../..... /...., Órgão Expedidor ................ , eCPF nº ........................ , Fone ( ).................... , E-mail: ............................. como representante destaEmpresa.

Atenciosamente,

................................., ..... de .....................................de 2025.

LICITANTE/CNPJ
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO I – Modelo E

DEMONSTRATIVO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

OBRA: Nº DO EDITAL:003/2025
EMPRESA:
PRAZO:

AC = ATIVO CIRCULANTE
RLP = REALIZÁVEL ALONGO PRAZO
PC = PASSIVO CIRCULANTE
PNC = PASSIVO NÃOCIRCULANTE
AT = ATIVO TOTAL
AC =
RLP =
PC =
PNC =
AT =

(Apresentar todas fórmulas e contas detalhadas nestequadro)
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ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO, VALOR E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para a execução deobras de reforma na EMEI Jacema Prestes, nos termos da tabela abaixo e conforme condiçõese exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 O objeto da contratação tem a natureza de obra, conforme justificativa constante do EstudoTécnico Preliminar.
1.3 O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses, a contar a partir da assinatura do contrato,e será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período inicialmenteprevisto para execução, conforme previsão do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.4 O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 03 (três) meses, a contar doquinto dia útil do recebimento da Ordem de Início de execução dos serviços.
1.5 O valor estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é deR$ 123.073,74 (cento e vinte e três mil e setenta e três reais e setenta e quatro centavos),conforme planilha orçamentária anexo a este Edital.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADEDEMEDIDA QTD VALORUNITÁRIO(R$)
VALORTOTAL(R$)

1 Serviço comum de engenhariapara reforma em estrutura deconcreto armado, alvenariascerâmicas, cobertura einstalações hidráulicas, na EscolaMunicipal de Educação InfantilProfa. Jacema Rodrigues Prestes.Demolição e refazimento da lajede suporte do reservatóriosuperior da EMEI JacemaPrestes, incluindo alvenaria defechamento e cobertura, assimcomo revestimentosargamassados e pintura. Deveráser reinstalado reservatóriosuperior cuja remoção énecessária para a demolição dalaje e deverá ser fornecido einstalado reservatório inferior etubulações de recalque

1627 Unidade 01 123.073,74 123.073,74
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL
01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 53.224,17
02 RETIRADAS E DEMOLIÇÕES R$ 9.105,67
03 ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO R$ 23.950,53
04 PAREDES E ESQUADRIAS R$ 8.024,08
05 REVESTIMENTOS R$ 6.048,90
06 INSTALAÇÕES RESERVATÓRIOS R$ 12.192,75
07 COBERTURA R$ 5.722,50
08 PINTURA INTERNA E EXTERNA R$ 4.449,57
09 SERVIÇOS FINAIS R$ 354,58

TOTAL R$ 123.073,74
1.6 Os serviços a serem contratados devem obedecer a todos os critérios estabelecidos conformeespecificações técnicas constantes no Estudo Técnico Preliminar, Memorial Descritivo, bem comodemais documentos técnicos que compõem o processo.
1.7 Em razão de eventuais limitações na precisão das descrições constantes no catálogoCATMAT/CATSER, poderão ocorrer divergências em relação às especificações detalhadas doproduto constantes no Termo de Referência. Nesses casos, prevalecerão as especificaçõesestabelecidas no Termo de Referência.
2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópicoespecífico dos Estudos Técnicos Preliminares.
2.2 A presente aquisição está alinhada com o planejamento da Secretaria Municipal requisitante.
3 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO3.1 Comprovação de Regularidade: A licitante deverá estar devidamente habilitada nas esferasjurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, conforme previsto nos arts. 67 a74 da Lei nº 14.133/2021.
3.2 Apresentação de Garantia Contratual: Apresentar garantia no valor correspondente a até 5%(cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021.
3.3 Indicação de Responsável Técnico: Apresentar, no momento da assinatura do contrato, Anotaçãode Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) em nome deprofissional habilitado, vinculado à Contratada.
3.4 Normas Técnicas: Utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitandoos objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as normas daABNT vigentes, e demais pertinentes.
4 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO4.1 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: escola Jacema Preste, localizado na Av. PeryRibas, 553, Bairro Areal, Pelotas/RS.
4.2 Os serviços serão prestados no seguinte horário: Das 08h:00 às 17h:00.
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4.3 O prazo para execução das obras será de 03 (três) meses, a contar do quinto dia útil dorecebimento da Ordem de Início de execução dos serviços.
4.4 É responsabilidade da Contratada o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra de primeira linha necessária ao cumprimento integral do objeto da licitação, baseando-se nosprojetos fornecidos bem como nos respectivos memoriais descritivos, responsabilizando-se peloatendimento a todos os dispositivos legais vigentes, bem como pelo cumprimento de normastécnicas da ABNT e demais pertinentes, normas de segurança, pagamento de encargos, taxas,emolumentos, etc.
5 - DA GESTÃO DO CONTRATO5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taiscircunstâncias mediante simples apostila.
5.3 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, oupelos respectivos substitutos.
5.4 Fica designado fiscal do contrato: Leonardo D. de Aguiar – Arquiteto, matrícula 41367-0;
5.5 Fica designado gestor do contrato: Tâmara S. Cunha – Arquiteta, matrícula 20794.
5.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempreque o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônicapara esse fim.
5.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.
5.8 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará orepresentante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, queconterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, dasestratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quandohouver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.9 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência doContratada, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventualresponsabilidade civil e criminal.
6 - DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
6.1 Do Recebimento

6.1.1 O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal,pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito deposterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo deReferência e na proposta.
6.1.1.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execuçãocontratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratadaapresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio deplanilha e memória de cálculo detalhada.
6.1.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstospara aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em
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sua totalidade.

6.1.2 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação decobrança oriunda da Contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que sereferem a parcela a ser paga.
6.1.3 Ao final de cada período/evento de faturamento o fiscal do contrato deverá apurar oresultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho equalidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadoresprevistos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores aserem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor docontrato.
6.1.4 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termodetalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
6.1.5 A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suasexpensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização nãoatestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuaispendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
6.1.6 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até quesejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas norecebimento provisório.
6.1.7 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos ostestes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
6.1.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência, demais documentação técnica e naproposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.1.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) meses, contados dorecebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediantetermo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.1.9.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quandohouver, no cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com mençãoao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadoresobjetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendoconstar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conformeregulamento.
6.1.9.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pelafiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e opagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando aoContratado, por escrito, as respectivas correções;
6.1.9.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviçosprestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
6.1.9.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exatodimensionado pela fiscalização.
6.1.9.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
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procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pelafiscalização e gestão.

6.1.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.1.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, deinconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.1.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçãodo contrato.

6.2 Da Liquidação
6.2.1 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, aindicação do número do processo, número do Pregão e do Contrato, a fim de se acelerar otrâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal;
6.2.2 Junto a Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar a regularidade com o FGTS eContribuições Sociais
6.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça aliquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratada providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, semônus à contratante;
6.2.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, naimpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
6.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgãoou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas indiretas.

6.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratada, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá serprorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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6.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantedeverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto àinadimplência do Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimentode seus créditos.
6.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratadaa ampla defesa.
6.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atéque se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratada não regularize sua situaçãojunto ao SICAF.

6.3 Do Prazo e Forma de Pagamento
6.3.1 O pagamento será feito, conforme a efetiva realização do serviço e após a conferência daNota Fiscal pelo órgão competente da Administração, em conta específica da Contratada,dentro do cronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.

6.3.1.1 As medições dos serviços efetuados serão realizadas ao final de cada mês, paraposterior pagamento.
6.3.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.2.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuaisestabelecidos na legislação vigente.
6.3.3 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.3.3.1 Não produziu os resultados acordados;
6.3.3.2 Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida asatividades contratadas; ou
6.3.3.3 Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução doserviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.3.3 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente deliquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude depenalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito dereajustamento de preços ou correção monetária.
6.3.4 O Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionadoà apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR7.1 O vencedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÂO, namodalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério dejulgamento pelo MENOR PREÇO.
7.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos dispostos no item IX - DaHabilitação do edital.
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8 - DAS OBRIGAÇÕES
8.1 São Obrigações do Contratante (Município):

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com oedital e seus anexos;
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
8.1.3 Prestar, à Contratada, toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeitaexecução do contrato;
8.1.4 Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ouirregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparadoou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando-lhe prazo para corrigir asirregularidades encontradas na execução do serviço;
8.1.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidosprovisoriamente com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência e daproposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.1.6 Efetuar os pagamentos à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto,no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;
8.1.7 Aplicar à Contratada sanções previstas na lei e no edital e seus anexos.
8.1.8 Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação exigidas no edital,durante toda a execução do contrato.
8.1.9 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratadacom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostosou subordinados.

8.2 São Obrigações da Contratada:
8.2.1 Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus anexos.

8.2.1.1 A Contratada deverá atender as normas legais vigentes no que couber ao futurocontrato, e sujeitar-se-á especialmente ao disposto nas normas municipaisreferentes a posturas municipais e código ambiental, assim como a avaliação dedesempenho por medição, as quais desatendidas ensejará a aplicação depenalidades específicas de cada normativo. Cumprirá ainda as Normas Técnicasda Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e do Ministério doTrabalho e Emprego, e todas as demais legislações pertinentes.
8.2.1.2 Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens emateriais fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão asdisposições da última edição ou revisão dos padrões e normas relevantes emvigor.
8.2.1.3 Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativaà obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionadoem um documento e omitido em outro será considerado especificado e válido.

8.2.2 Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar,em todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua conta todaresponsabilidade quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária.
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8.2.2.1 A Contratada estará obrigada a destinar pessoal suficiente para odesenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados comEPI (equipamento de proteção individual) e com uniformes.

8.2.3 Fornecer ao Contratante a relação nominal de empregados encarregados de executar aobra/serviço Contratada, indicando o número da carteira de trabalho, a data da contrataçãoe do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo de05 (cinco) dias, em caso de substituição de qualquer empregado.
8.2.4 Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente dorecebimento das faturas.
8.2.5 Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), quandonecessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho.
8.2.6 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes daexecução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada faturaapresentada ao Contratante, a comprovação do efetivo recolhimento dos valorescorrespondentes à fatura do mês anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativascomo comprovação do pagamento dos encargos mencionados, respondendo, do mesmomodo, pelas obrigações não cumpridas pelas subcontratadas.

8.2.6.1 A Contratada assume, integralmente, qualquer responsabilidade de naturezacível, criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária eadministrativa decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, incluindoos atos de seus subcontratados, quando houver.
8.2.6.2 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscaise comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seupagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

8.2.7 Cercar seus empregados e das subcontratadas, quando houver, das garantias e proteçãolegais nos termos da Legislação Trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança emedicina do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de segurança e proteçãoindividual a todos componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquermotivo estejam envolvidos com os serviços.
8.2.8 Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato havidas durante aexecução do presente contrato em um “Livro de Ocorrências”, permanentementedisponível, respondendo integralmente por sua omissão.
8.2.9 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio do Contratante e deterceiros, por pessoas integrantes de suas equipes de trabalho.
8.2.10 Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município,durante toda a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente.
8.2.11 Manter permanentemente nas obras e/ou serviços um engenheiro residente responsável oucorresponsável pela execução da obra, com poderes para representar a Contratada junto aCONTRATANTE, podendo resolver os problemas referentes aos serviços contratados.
8.2.12 Reforçar a sua equipe de técnicos nas obras e/ou serviços, se ficar constatada insuficiênciada mesma, para permitir a execução dos serviços dentro do prazo previsto.
8.2.13 Afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas o engenheiro credenciado, preposto, mestre,operário ou qualquer outro elemento de seu quadro de funcionários, cuja permanência no
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serviço for, de forma motivada, julgada inconveniente pelo Contratante.

8.2.14 Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentosnecessários ao andamento dos serviços, dentro da programação prevista; o equipamentodeve ser de nível tecnológico adequado e em perfeita condição de funcionamento.
8.2.14.1 Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todosos sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor.

8.2.15 Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ou serviços todo e qualquer material que forrejeitado em inspeção feita pelo Contratante.
8.2.16 Manter, durante a execução das obras e/ou serviços, a vigilância dos mesmos, a proteção econservação dos serviços executados até sua entrega ao Contratante.
8.2.17 Executar os reparos que se fizerem necessários no serviço de sua responsabilidade,independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser aplicadas.
8.2.18 A empresa contratada deverá manter, sem ônus para o Contratante, no canteiro de obras,um escritório e os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviçospor parte do Contratante.
8.2.19 Desmanchar e refazer, sem ônus para o Contratante, os serviços não aceitos pelo mesmo,quando for constatado o emprego de material inadequado ou execução imprópria doserviço à vista das especificações respectivas.
8.2.20 Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações provisórias doscanteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável.
8.2.21 Reforçar o seu parque de equipamento se for constatada a inadequação para realizar osserviços de acordo com o cronograma e/ou se, em virtude de atraso, for necessário esteaumento do equipamento para recuperação do tempo perdido.
8.2.22 Permitir e facilitar a Contratante a inspeção ao local das obras e/ou serviços em qualquerdia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentos solicitados, relacionados com osserviços contratados.
8.2.23 A Contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registroscontábeis, referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou Empregados do Órgãoou Entidade Contratante e dos Órgãos de Controle Interno e Externo;
8.2.24 Manter a segurança do tráfego com a devida sinalização durante a execução das obras e/ouserviços, de conformidade com as normas contidas no Código de Trânsito Brasileiro - Leinº 9.503/97, e ainda a colocação de placa nominativa das obras e/ou serviços, comdimensões, dizeres e símbolos determinados pelo Contratante;
8.2.25 A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução eorçamento referente ao objeto do Contrato no CREA-RS ou documento deResponsabilidade Técnica em outra entidade profissional competente, conforme determinaa Lei nº 5.194, de 24.12.66 e Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA. A comprovação daAnotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento ao Contratante devia da ART destinada ao Contratante;

8.2.25.1 A emissão da Ordem de Início dos Serviços fica condicionada a existência daAnotação de Responsabilidade Técnica da Empresa (Anotação deResponsabilidade Técnica do Contrato) e do Engenheiro Responsável Técnico(Anotação de Responsabilidade Técnica do Profissional Responsável) ou do
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Arquiteto Responsável (Registo de Responsabilidade Técnica.

8.2.26 O acompanhamento tecnológico, inclusive geométrico e geotécnico, ficará a cargo daContratada, quando cabível conforme Memorial.
8.2.27 Manter reserva quanto aos Projetos, especificações e desenhos, apenas sendo- lhefacultado fornecê-los a terceiros, para qualquer fim, mediante prévia e expressaautorização da Contratante.
8.2.28 Exonerar a Administração por qualquer responsabilidade, face à utilização de técnicas,materiais, equipamentos, métodos ou processos adotados durante a execução daobra/serviço Contratada.
8.2.29 Reconhecer a propriedade do Município, de todos os fósseis e achados localizados durantea execução dos serviços, fazendo-lhe a pronta entrega, quando for o caso.
8.2.30 Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa epreservação do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual emunicipal, com o devido cumprimento das condicionantes ambientais.

8.2.30.1 A Contratada deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meioambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza,higiene e segurança.
8.2.30.2 A Contratada fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pelapreservação da flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normasvigentes.
8.2.30.3 A Contratada se responsabilizará, sem ônus para ao Contratante, pela completadesmobilização de todas as estruturas de apoio que venha a instalada para aexecução dos serviços, bem como pela recuperação/reabilitação das áreasutilizadas, e pela adequada gestão dos resíduos (coleta, armazenamento edestinação) por ela gerados na obra;
8.2.30.4 A Contratada é responsável pelo devido cumprimento das condicionantesambientais, atendendo ao estabelecido nas especificações que tratam dosprocedimentos e obrigações ambientais da obra e/ou serviço, sem custosadicionais para o Contratante, respondendo pela execução das obras e dosserviços provisórios e permanentes de proteção ambiental;
8.2.30.5 A Contratada deverá obter, antes do início das obras e/ou serviços, sem ônuspara o Contratante, todas as licenças ou autorizações ambientais que sejamnecessárias para a operacionalização dos serviços e atividades que irádesenvolver, e para as áreas de apoio que irá utilizar para execução do objetoContratada, observado o disposto na LICENÇA AMBIENTAL, tais como:licença para instalação de canteiro de obra, quando necessários.

8.2.31 A Contratada fica obrigada a comunicar imediatamente à administração Contratantequalquer alteração de sua condição no processo de Recuperação judicial ou extrajudicial.
8.2.32 A Contratada é responsável pela manutenção e condições de segurança da via objeto destecontrato durante a execução dos serviços.
8.2.33 Cronograma Físico Financeiro: Deverá ser acompanhado pela Contratada, realizando-sereuniões com a Contratante, formalizadas em atas, estabelecimento do caminho crítico edemais questões relevantes para a execução contratual, sendo o seu cumprimento condiçãopara realização de pagamento.
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8.2.33.1 A Contratada deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta aprodutividade de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observando oCronograma Físico Financeiro e Termo de Referência.
8.2.33.2 Os relatórios de gerenciamento e/ou cronogramas deverão ser compatíveis comos programas utilizados pelo Contratante.
8.2.33.3 A Contratada deverá cumprir os prazos de entrega de cada etapa da obra,estabelecidos no Cronograma Físico Financeiro, sujeitando a Contratada àspenalidades contratuais os seus descumprimentos.

8.2.34 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização quanto a obra/serviços, prestando todos osesclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas posteriormente;
8.2.35 Responsabilizar-se pela técnica, segurança, solidez e boa execução da obra pelo período de5 (cinco) anos, contados do recebimento definitivo do serviço. Obriga-se ainda, dentro deum prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da entrega definitiva da obra, àverificação de qualquer ocorrência, e efetuar, SEM ÔNUS PARA O CONTRATANTE,quaisquer reparos ou substituições que se tornem necessárias por força de vícios, defeitosou imperfeições do material por ele adquirido ou pela mão de obra aplicada;
8.2.36 Promover a contratação de um mínimo de três por cento de pessoas presas ou egressas dosistema prisional nos termos do art. 40 § 5º da Lei Federal 8.666/93, Decreto Federal9.540/2018 e Decreto Municipal 6.189/2019.
8.2.37 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou deagente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ougestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.2.38 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro deFornecedores – SICAF, o Contratada deverá entregar ao setor responsável pelafiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, osseguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital dodomicílio ou sede do Contratada;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.2.39 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização dotrabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.2.40 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,bem como demais reservas de cargos previstas na legislação;
8.2.41 Atender às obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteçãode Dados – LGPD.
8.2.41 É vedado à Contratada:
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8.2.41.1 Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
8.2.41.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parteda Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

9 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS9.1 A contratação será atendida pelas seguintes dotações da Secretaria Municipal de Educação - SME:
9.1.1 Projetos Atividades: 12.365.0108.1007.00

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00
Fonte: 1550

10 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO10.1 Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente instrumento e que o mesmo estáem consonância com a legislação vigente.

Nailê Pinto IunesSecretária Municipal de Educação
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ANEXO III

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
INTRODUÇÃO
Esse documento tem por objetivo apresentar a solução proposta para a demanda apresentada pela EMEIProfa. Jacema Rodrigues Prestes, localizada na Av. Pery Ribas, 553, Areal, Pelotas/RS. O problemaencontrado trata-se de uma laje em concreto armado, que serve de suporte para o reservatório superior,perdeu sua capacidade de suporte em virtude de manifestações patológicas. A solução proposta para oproblema consiste na demolição e no refazimento dessa estrutura. No instante de verificação doproblema, também percebeu-se que a escola não possui reservatório inferior, de modo que aproveita-seessa oportunidade para desenvolver projeto de modo a sanar essa ausência. A identificação do problemaé pormenorizadamente relatada em laudo técnico que acompanha esse processo.
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO
Unidade responsável pela contratação: Secretaria Municipal de Educação
Objeto da contratação: Contratação de Empresa para a Execução de Obras de Reforma na EMEIJacema Prestes.
Nº do processo: MEM/008122/2025.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A laje em concreto armado, que serve de base para o reservatório superior da EMEI Jacema Prestesencontra-se em estado avançado de fissuração, além de que a escola não possui reservatório inferiorpara a garantia do abastecimento contínuo de água. A identificação de tal problema é pormenorizada emlaudo/relatório técnico que acompanha esse processo
3. DA CONTRATAÇÃO E DO PLANEJAMENTOA partir de solicitação da escola, servidores do Departamento de Engenharia e Arquitetura da SMEforam até a escola e verificaram os problemas na laje de apoio do reservatório superior. Desse modo, foirealizado projeto de reforma que contemplasse a correção dos problemas. A partir desse projeto foirealizado planilha orçamentária e memorial descritivo, que orientam essa contratação. Essa contrataçãofoi prevista na LDO.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Aplicam-se à execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA a serem contratados asnormas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, assim como as determinações daCONTRATANTE e da legislação pertinente.
Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da LicitanteAdjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essasmesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerânciahouvesse ocorrido.
A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade dacontratada.
Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra sãocomplementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido emoutro será considerado especificado e válido.
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O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços propostos pelaLicitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações.
O Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ououtro documento de Responsabilidade Técnica e via impressa dos projetos de engenharia em execução.
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO ITEM QUANT

1 1627 Serviço comum de engenharia para reforma em estrutura deconcreto armado, alvenarias cerâmicas, cobertura e instalaçõeshidráulicas, na Escola Municipal de Educação Infantil Profa.Jacema Rodrigues Prestes. Demolição e refazimento da laje desuporte do reservatório superior da EMEI Jacema Prestes, incluindoalvenaria de fechamento e cobertura, assim como revestimentosargamassados e pintura. Deverá ser reinstalado reservatório superiorcuja remoção é necessária para a demolição da laje e deverá serfornecido e instalado reservatório inferior e tubulações de recalque.

01

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
A estimativa de quantitativos foi elaborada a partir de levantamento físico no local de intervenção eseus custos foram estimados através do desenvolvimento de planilha orçamentária utilizando referênciaSINAPI. A planilha com quantitativos e custos acompanha esse processo.
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QUANT. VALORUNITÁRIO

(R$)
VALORTOTAL
(R$)

1 13455 Serviço comum de engenharia parareforma em estrutura de concretoarmado, alvenarias cerâmicas,cobertura e instalações hidráulicas,na Escola Municipal de EducaçãoInfantil Profa. Jacema RodriguesPrestes. Demolição e refazimentoda laje de suporte do reservatóriosuperior da EMEI Jacema Prestes,incluindo alvenaria de fechamentoe cobertura, assim comorevestimentos argamassados epintura. Deverá ser reinstaladoreservatório superior cuja remoçãoé necessária para a demolição dalaje e deverá ser fornecido einstalado reservatório inferior etubulações de recalque.

Unidade 01 123.073,74 123.073,74

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 123.073,74
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contratação deve ocorrer por processo licitatório, do tipo concorrência, com critério de escolhaatravés do menor preço e o regime de execução do tipo empreitada por custo unitário. A contratação eseus requisitos devem ocorrer conforme detalha o Termo de Referência.
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Essa contratação deve ser realizada através de seu preço global, não sendo parcelada, exceto conformecronograma físico-financeiro, anexo ao processo. Todo o serviço deve ser realizado através de um únicocontrato, de modo a garantir continuidade e desempenho da obra, ainda que se admita subcontrataçãoparcial do objeto.
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se a execução de laje em concreto armado, devidamente dimensionada, que tenha capacidadede suporte para o reservatório superior, assim como o provimento de reservatório inferior para garantiro contínuo abastecimento de água na EMEI Jacema Prestes.
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Não se aplica.
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não se aplica.
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Tendo em vista os serviços de demolição de concreto armado e de alvenarias cerâmicas, que devempreceder a construção da nova laje, o principal impacto ambiental não vem da atividade do objetoreformado, mas sim de sua reforma. Desse modo, está previsto em planilha orçamentária a devida coletae encaminhamento dos resíduos gerados durante a obra. Observa-se que de acordo com legislaçãovigente, obras em edifícios escolares prescindem de licença ambiental.
14. ANÁLISE DE RISCOS
Risco: Não contratação ou morosidade na contratação da reforma na laje e/ou licitação deserta
Probabilidade: Média
Impacto: Alto

Situação prevista: Cancelamento das aulas emduas salas de aula para impedir a circulação depessoas abaixo dessa laje. Escoramento da lajepara impedir sua ruína.Ação Preventiva:
Encaminhar o pedido de abertura de processolicitatório para a contratação de serviço comumde engenharia para reforma da EMEI JacemaPrestes.

Responsável:
Agentes preparatórios.

Ação de Contingência:
Suspensão temporária das aulas em ambientesafetados até que a laje seja reformada.

Responsável:
Secretária da pasta
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15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
É viável a contratação.
16. EQUIPE DE PLANEJAMENTO
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente instrumento e que o mesmo está emconsonância com a legislação vigente.

José Henrique Carlucio Cordeiro
Matrícula 36011-0

Eng. Civil
Nailê Pinto Iunes

Secretária Municipal de Educação
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃODEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

OBRA: EMEI JACEMA PRESTESEnd: Av. Pery Ribas, 553 Arco-Íris - Areal, PelotasPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASDEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIAContato: depensmed@yahoo.com

ANEXO IV

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAL DESCRITIVO

REFORMA EMEI JACEMA PRESTES

JUNHO, 2024
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GENERALIDADES
O presente memorial tem por finalidade estabelecer as condições que presidirão a instalação e odesenvolvimento das obras e serviços relativos ao projeto de reforma da EMEI Jacema Prestes -Pelotas/RS.
A reforma contempla todos os serviços necessários para a demolição e refazimento da laje de base doreservatório superior da escola, mantendo as características atuais da edificação, assim como ofornecimento e instalação de reservatório inferior e motobomba de alimentação para o reservatóriosuperior. Dessa maneira a reforma consiste em retirada e demolições, execução de estrutura de concretoarmado, elevação de alvenarias, execução de cobertura e revestimentos, fornecimento e instalação dereservatórios, aplicação de pintura e limpeza final da obra. Os serviços serão regidos pelas presentesespecificações técnicas e demais projetos, sendo executados por profissionais qualificados e habilitados,de acordo com as Normas Técnicas reconhecidas e aprovadas.
DISPOSIÇÕES GERAIS
Normas, projetos de Normas, especificações, métodos de ensaio e padrões aprovados e recomendadospela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como toda a legislação em vigor, referentea obras civis, inclusive sobre Segurança do Trabalho, conforme NR-6, NR-8, serão parte integrantedestas especificações, como se aqui estivessem transcritas, sob pena de suspensão dos serviços pelaFISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, durante o prazo de execução, em caso de não cumprimentodessas medidas.
Todos os serviços contratados serão executados, rigorosamente, dentro do prazo previsto para 3 meses deacordo com as normas a seguir e com a apresentação da ART pertinente.
Os materiais empregados serão de primeira qualidade e, salvo o disposto em contrário ou identificadocomo serviço, serão fornecidos pela CONTRATADA. Todo o material a ser adquirido para a obra deveráser previamente apresentado à fiscalização para apreciação e análise por meio de amostra múltipla, emtempo hábil para que, caso sua utilização seja vetada, sua reposição não venha a afetar o cronogramapreestabelecido. As despesas decorrentes de tal providência correrão por conta da CONTRATADA.
A CONTRATADA deverá efetuar um rigoroso controle tecnológico dos materiais utilizados e serviçosexecutados na obra. A CONTRATADA deverá verificar e/ou ensaiar os elementos da obra, a fim de quepossa garantir a adequada execução do mesmo.
A CONTRATADA deverá manter, em tempo integral, no canteiro de obras um mestre de obrashabilitado a prestar quaisquer esclarecimentos, devendo ser pessoa idônea e de experiência comprovada.Manterá também no canteiro de obras, sob sua guarda e a disposição da FISCALIZAÇÃO daCONTRATANTE, os seguintes documentos:
# Livro de Ocorrência Diária ou Diário de Obras;
# Projetos completos e especificações técnicas.

OBS: O Livro de Ocorrência ou Diário de Obras deverá ser assinado a cada semana pelo ResponsávelTécnico da Obra. A falta dessa prática caracterizará a ausência de acompanhamento técnico passível depunição por parte da CONTRATANTE. A FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE tem que ter livreacesso ao mesmo e dar o Visto semanalmente com devidas considerações que julgar necessária.

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, todos os trabalhos que não satisfaçamàs condições contratuais, bem como as estabelecidas nas normas afins.
Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o recebimentoda ordem de serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessesserviços.
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Todos os equipamentos e acessórios, tais como metais, fechaduras, equipamentos elétricos e etc., quepossuírem garantia, deverão, ao término da obra, ter seus certificados de garantia, entregues àFISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.
A CONTRATADA deve informar por escrito a FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE qualquer falhade projeto e/ou da planilha orçamentária, devendo aguardar a solução a ser definida pelaCONTRATANTE.
OBS.: A CONTRATADA não deverá executar nenhum serviço que não esteja estabelecido no projeto,orçamento e no presente memorial devendo, caso seja considerada imprescindível tal ação, encaminharsolicitação e justificativa por escrito à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, que avaliará a situaçãoinformada e expedirá, também por escrito, a liberação ou negativa do pedido.
A CONTRATADA deverá prever todo pessoal e material necessário à administração da obra durante odesenvolvimento dos serviços.
A CONTRATADA deverá garantir a quantidade de pessoal em número suficiente para que a obra secumpra no tempo previsto, pois as parcelas serão pagas estritamente de acordo com o cronogramaestabelecido por este departamento.
Fica a CONTRATADA ciente de que todos os serviços constantes na planilha orçamentária que nãoforem executados serão glosados.
PROJETOS
Os serviços serão executados em estrita e total observância às indicações constantes em plantas ememoriais dos projetos: arquitetônico e complementares.
Para maiores esclarecimentos deverão entrar em contato com a FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTEque procederá às verificações e aferições que julgar oportuna.
1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL E SERVIÇOS PRELIMINARES
A administração local é composta por responsável técnico de obra, seja graduado e habilitado na área deengenharia ou arquitetura, e mestre de obra. O(A) responsável técnico(a) destinado(a), deverá cumprir 2horas semanais, conforme planilha orçamentaria. O cumprimento desta carga horária deverá ser realizadono local da obra, objeto do contrato.
Está contemplado no serviço o fornecimento e instalação de placa de obra, assim como fornecimento einstalação de tapumes. O local de intervenção da reforma deve ser isolado do restante da escola.
1.1. Placa da obra
Será instalada no local uma placa indicativa da obra, de acordo com as dimensões e determinações aserem estabelecidas pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE e do Órgão financiador da obra.
1.2. Tapume
Será instalado no local proteção com tapumes no entorno da área de intervenção estabelecendo operímetro do canteiro de obras. As dimensões e especificações serão estabelecidas pelaFISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.
Obs.: Deverá ser previamente definido quais dias e horários o responsável técnico se encontrará naobra, a fim de que o fiscal do contrato possa se fazer presente para dirimir dúvidas decorrentes doprocesso de execução da obra.
O mestre da obra deverá estar presente diariamente, cumprindo 6 horas
diárias, na obra acompanhando a execução.
2. RETIRADAS E DEMOLIÇÕES
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O serviço que esse processo se propõe a fazer é a substituição da laje de concreto armado, base doreservatório superior. Dessa forma a primeira atividade a ser realizada é a retirada da cobertura do abrigodo reservatório, assim como do próprio reservatório. Essa retirada deve ser feita de modo cuidadoso, poistoda a instalação desse reservatório será reaproveitada posteriormente, incluindo as tubulações econexões. Os materiais retirados da cobertura devem ser armazenados e entregues à FISCALIZAÇÃO daCONTRATANTE para apreciação, antes de
qualquer possível descarte.
O procedimento seguinte é a demolição das alvenarias cerâmicas que se elevam da base do reservatório,seguida da demolição da laje em concreto armado.
O fornecimento de máquinas, equipamentos e ferramentas serão de responsabilidade daCONTRATADA. No decorrer da reforma será procedida a remoção periódica de entulhos e detritos quese acumulem no terreno. A operação de limpeza será executada mediante a utilização de equipamentoadequado e completada com o emprego de serviços manuais.
Ao longo de todo o serviço, mas em especial nas retiradas e demolições, deverá ser tomado todo ocuidado para não haver danos à edificação, como exemplo os revestimentos de piso e paredes. Qualquerdano indevido causado à edificação deverá ser reportado à FISCALIZAÇÃO e o ônus de seu reparo seráàs custas da CONTRATADA.
OBS.: O material resultante, das escavações, remoção e limpeza, deverá ser retirado da área daconstrução, conforme deliberação da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.
Todo material oriundo do descarte das demolições deve ser adequadamente recolhido e armazenado acargo da CONTRATADA, para posterior destinação final. A periodicidade do serviço de transporte deentulho deve ser sempre visando atender a qualidade do ambiente de trabalho, de acordo com o tipo equantidade do material coletado, e a limpeza da obra.
3. ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO
Deverão ser executadas duas estruturas em concreto armado, independentes, nessa reforma: a laje da basedo reservatório superior e a laje da base do reservatório inferior. A primeira se apoiará sobre vigas deconcreto armado, ancoradas nos pilares existentes, enquanto a segunda se apoiará em sistema defundações sobre estacas escavadas de concreto armado
3.1. Infraestrutura
As fundações serão executadas pela CONTRATADA conforme as normas da ABNT atinentes aoassunto, especialmente a NBR 6122, e de acordo com o projeto de fundações. Serão constituídas deblocos sobre estacas e vigas de fundação em concreto armado.
A execução das fundações implicará a responsabilidade integral da CONTRATADA pela resistência dasmesmas e por sua estabilidade. Qualquer modificação nas fundações que no decorrer dos trabalhos sefaça necessária, só poderá ser executada depois de autorizada pela FISCALIZAÇÃO daCONTRATANTE.
A escavação para implantação das estacas, dos blocos e das vigas de fundação serão baseadas nasindicações do projeto estrutural.
A execução das fundações, assim como das vigas de fundação, deverá ser precedida da profundidadeprevista no projeto estrutural, sendo que deverá ser executado um lastro constituído de brita ou pedrasmarroadas e lastro de concreto magro. Cada lastro deverá ter no mínimo a espessura de 5 cm.
As formas das vigas de fundação deverão ser executadas com madeiramento perfeitamente liso, semfrestas e bitoladas, tendo sua dimensão interna verificada para que corresponda às peças que deverãomoldar conforme projeto estrutural.
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As fundações deverão ser concretadas com perfeito nivelamento de sua face superior e conformidadecom o projeto estrutural. O concreto para todos os elementos de concreto armado seguirá as prescriçõesdescritas em item específico deste memorial.
3.2. Superestrutura
A superestrutura da edificação será constituída de vigas e lajes em concreto armado, os quaistransmitirão os carregamentos da estrutura às fundações.
Todos os elementos estruturais de concreto serão executados em estrita observância ao projeto estrutural.
A execução dos elementos de concreto só poderá ser iniciada após expressa autorização daFISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.
A execução dos elementos de concreto armado deverá satisfazer as normas da ABNT, na sua edição maisrecente.
Nenhum elemento de concreto armado poderá ser concretado sem primordial verificação, por parte daCONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, da perfeita disposição, dimensões,escoramento das formas e armaduras correspondentes, bem como prévio exame da correta colocação decanalizações que devam ficar embutidas na massa do concreto
Qualquer modificação durante a execução dos trabalhos, que se faça necessária na estrutura, só poderáser feita depois de aprovada pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, sem que tal aprovaçãoprejudique, de qualquer modo, a integral responsabilidade da CONTRATADA

3.2.1. Concreto
Preferencialmente será adquirido de firma especializada na execução de concreto usinado; no entantopoderá ser preparado no canteiro da obra, tomando os cuidados adiante descritos e realizando-se ensaiosnormatizados para determinação do traço e controle tecnológico fixando sua resistência à compressão empelo menos 25 Mpa (Classe do concreto ≥ C25).
Quando preparado no canteiro, o amassamento deverá ser mecânico, contínuo e durar no mínimo umminuto, depois que todos os componentes estiverem na betoneira.
Todo o cimento será novo, de uma só marca e, quando o tempo de duração da obra o permitir, de uma sópartida de fornecimento. O cimento utilizado deverá atender o disposto nas normas da ABNT – NBR5736, NBR 5737 e NBR 6118.
Os agregados serão livres de impurezas, não prejudicando a finalidade de seu uso.
Os agregados deverão ser medidos em volume. As padiolas, especialmente construídas, deverão trazer,na parte externa, o nome do material, o número de padiolas por saco de cimento e o traço respectivo.
O concreto terá fator água-cimento não superior a 0.65 e slump máximo de 5cm.
Os aditivos só poderão ser usados com o consentimento da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.Deverão ser aceitos, somente, os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por laboratóriosespecializado e idôneo. A aplicação seguirá, rigorosamente, as recomendações do fabricante.
No caso de junta de concretagem, antes de lançar a nova camada de concreto, deve-se retirar a nata deconcreto que ficou com o jato água de alta pressão. Por critério da FISCALIZAÇÃO daCONTRATANTE, poder-se-á definir a necessidade de se picotar o concreto velho, colocar barras de açoe usar adesivo químico.
O concreto produzido em central deverá ser apresentado com resultados dos testes. É necessário fazer oteste do slump para controlar a trabalhabilidade do concreto fresco. Do concreto produzido na obra,devem ser extraídos os corpos de prova, a critério do CONTRATADO, para serem ensaiados emlaboratório devidamente credenciado para tal, sendo os relatórios obtidos submetidos à apreciação da
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FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

3.2.2. Armaduras
As armaduras serão executadas por mão de obra especializada.
As barras de aço destinadas às armaduras deverão apresentar suficiente homogeneidade quanto àscaracterísticas geométricas, bem como estarem isentas de defeitos prejudiciais, tais como bolhas,fissuras, esfoliações, corrosão, etc.
Os espaçamentos de armaduras, suas posições e cobrimento obedecerão estritamente ao projetoestrutural.
Os cobrimentos de armaduras serão obtidos com auxílio de espaçadores plásticos próprios para cadapeça.
Deve-se ter especial cuidado com a armadura negativa para evitar deslocamentos e amassamentos damesma durante a concretagem.
O arame de aço recozido consistirá de fio de aço, preto, de 1,65 mm (BWG n°16) ou 1,24 mm (BWGn°18), de diâmetro, utilizado em armaduras de concreto armado.

3.2.3. Formas e escoamentos
As formas e escoramentos obedecerão aos critérios das normas da ABNT-NBR 7190 e NBR 8800. Osescoramentos obedecerão, também, os critérios estabelecidos pela norma da ABNT-NBR 6118.
As formas e os escoramentos deverão apresentar resistência suficiente para não se deformaremsensivelmente sob a ação de cargas e das variações de temperatura e umidade, em hipótese alguma.
O apoio em solo de pontaletes deve ser em peça que reduza a pressão de contato. Cada pontalete sópoderá ter uma emenda, a qual não poderá ser feita no seu terço médio do comprimento.
O escoramento das formas deverá ser perfeitamente rígido, impedindo desse modo qualquer movimentodas mesmas no momento da concretagem;
Deverão ser executadas com madeiramento perfeitamente liso, sem frestas e bitoladas, ou chapasmetálicas, tendo sua dimensão interna verificada para que corresponda as peças que deverão moldar.
A fim de evitar-se quaisquer variações de coloração ou textura no concreto, deverão ser empregadosmateriais de qualidade rigorosamente uniformes;
Sobre a madeira será aplicado um agente protetor de forma;
É vedado o emprego de óleo queimado como agente protetor, bem como outros produtos que venham aprejudicar a uniformidade de colocação do concreto;
A aplicação do agente protetor das formas será efetuada antes da colocação das armaduras e precederá de4 horas, no mínimo, ao lançamento do concreto;
As formas serão estanques, de maneira a impedir a fuga de nata de cimento.
As formas de madeira devem ser molhadas até a saturação quinze minutos antes da concretagem.
A posição das formas, prumo e nível será objeto de verificação permanente, especialmente durante oprocesso de lançamento de concreto. Quando necessário, a correção será efetuada imediatamente, comemprego de cunhas, escoras, etc.;
A retirada do escoramento deverá ser feita de maneira progressiva, o que impedirá o aparecimento defissuras em decorrências de cargas diferenciais;

3.2.4. Lançamento, cura e desforma
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O concreto deve ser lançado assim que misturado, não sendo permitido intervalo superior a 30 minutosentre o amassamento e o lançamento, salvo o uso de retardadores de pega. Não será admitido o uso deconcreto remisturado.
O concreto deve ser lançado paulatinamente em camadas comprimidas e vibradas mecanicamente, sendoque estas camadas devem ter altura igual à, aproximadamente, ¾ da altura do vibrador.
O adensamento deve ser feito, de maneira a que se evite a retirada da armadura da posição correta.
O concreto deve ser lançado o mais próximo possível de sua posição final, não devendo fluir dentro dasformas.
As superfícies de concreto exposto a condições que acarretam a secagem prematura deverão serprotegidas por meios adequados com sacos, lâminas ou filme opaco de polietileno, além de seremprofusamente molhadas durante, pelo menos, sete dias a partir do lançamento, ou até o endurecimento doconcreto.
As interrupções de lançamento deverão ser judiciosamente previstas, de modo que sejam praticamenteinvisíveis as linhas ou emendas decorrentes.
A desforma deverá respeitar os prazos previstos pelo cálculo estrutural.
A desforma e o descimbramento devem ser feitos sem traumas, seguindo um planejamento que eviteesforços não previstos a uma estrutura ainda sem resistência.

3.2.5. Retificação, limpeza e verificação final
As pequenas cavidades, falhas ou trincas que porventura resultarem nas superfícies aparentes, serãocorrigidas com argamassa de cimento e areia, no traço que lhe confira estanqueidade e resistência, bemcomo, coloração semelhante à do concreto circundante.
As rebarbas e saliências, que acaso ocorram, serão eliminadas ou reduzidas através de esmerilhador ouprocesso aprovado pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.
Diante de qualquer falha que a FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE julgar impossível sanar parapreencher os requisitos anteriores será exigida a demolição parcial ou total do lance do concreto, até seobter uma boa aparência e estabilidade ideal.

3.2.6. Concreto armado para vergas
Serão executadas vergas em todas as esquadrias e aberturas que não estiverem no alinhamento das vigas.Cada verga ultrapassará o limite da abertura em 20 cm.
4. PAREDES E ESQUADRIAS
Depois da demolição e do refazimento da laje de concreto armado, deverá ser procedida a elevação dasalvenarias de fechamento do abrigo do reservatório superior; depois de executada a base do reservatórioinferior, à frente da escola, deverá ser executado o abrigo de bombas, também em alvenaria cerâmica.
4.1. Alvenarias
As paredes terão espessuras finais, contando revestimento, de 15 cm, e serão construídas com tijoloscerâmicos vazados de dimensões 9x14x19 cm.
As platibandas serão de alvenaria convencional, rebocada nas duas faces, com 15 cm de espessura nototal, devidamente “amarrada” à estrutura com cinta de concreto na sua parte superior e terá a alturaespecificada no projeto arquitetônico.
Os tijolos serão de 1º qualidade, devidamente escolhidos e classificados, assentados com argamassa decimento, cal e areia
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Os tijolos serão abundantemente molhados antes de sua colocação. Para fiadas serão observados osrequisitos de que as camadas estejam perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas.
O nível do respaldo das alvenarias deverá ser até a altura da viga de
amarração.
As juntas terão a espessura máxima de 12 mm, e serão reguladas a ponta de colher, para maior aderênciado chapisco.
4.2. Portas de acesso ao reservatório superior
A porta do alçapão lateral será em alumínio venezianado, na cor branca, conforme dimensõesespecificadas em projeto.
5. REVESTIMENTOS
As superfícies a revestir serão escovadas e molhadas antes do início dos revestimentos. Todas assuperfícies de tijolos ou concreto, destinadas a receber quaisquer revestimentos, inclusive fundos de lajese vigas, vergas e quaisquer outros elementos constituintes da estrutura ou dela complementar serãochapiscadas.
Todos os eletrodutos e tubulações de hidráulica deverão estar devidamente colocados e examinados antesde serem iniciados os serviços de revestimento.
Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de iniciado qualquer serviço derevestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento dos rasgos feitos durante a execução dasinstalações, a limpeza da alvenaria e a remoção de eventuais saliências de argamassa das juntas. As áreasa serem pintadas devem estar perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas.
5.1. Chapisco
O chapisco será utilizado como camada de enchimento nos parâmetros verticais e horizontais, quer deconcreto ou de alvenaria, sendo aplicada somente após a pega de argamassa de assentamento dos tijolos edepois de molhada a alvenaria, bem como depois de embutidas todas as canalizações que deverão passarsob o mesmo. Será preparado com argamassa de cimento e areia traço 1:3
5.2. Massa única
A massa única será constituída de uma camada que não deverá ultrapassar de 2 cm de espessura deargamassa mista de cimento, cal em pasta e areia fina peneirada, sendo a proporção de cal e areia 1/5,mais 20% de cimento.
A massa deverá ser regularizada com régua e desempenadeira, e finalmente feltrada, apresentandosuperfície plana e uniforme.
A laje, em toda a sua área interna, deverá receber regularização do revestimento, deixando-a uniformepara o posterior recebimento da pintura.
6. NSTALAÇÕES DOS RESERVATÓRIOS
A instalação dos reservatórios deve contemplar instalação hidrossanitária e elétrica. Quanto aoreservatório superior, ele deve ser reinstalado. Logo, toda tubulação e o próprio reservatório existente naescola devem ser reutilizados, conforme mencionado no item sobre retiradas e demolições. Asinstalações elétricas desse reservatório também devem ser reutilizadas e reinstaladas conformeinstalações existentes. Quanto ao reservatório inferior, devem ser fornecidos e instalados tanto oreservatório, quanto o sistema de bomba, tubulação hidrossanitária e instalações elétricas. Deverá serexecutada abrigo do sistema de bombas, conforme indicado. Tanto as instalações elétricas, doreservatório inferior, quanto hidrossanitárias, do reservatório superior, deverão passar abaixo dacobertura da edificação.
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6.1. Instalações elétricas
O projeto atende às normas vigentes da ABNT para edificações e as Leis/Decretos Municipais, Estaduaise Federais. A CONTRATADA deverá atender tanto as normas/leis/decretos como ao que estáexplicitamente indicado nos projetos e nesse Caderno de Especificações técnicas.
Dentre as normas de maior relevância utilizadas no desenvolvimento deste projeto, salientam-se:

NBR 5410-2004 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão;
CEEE RIC 2017 – Regulamento de Instalações Consumidoras CEEE
6.1.1. Entrada de energia

A energia chegará a partir de quadro de distribuição existente na escola, conforme demonstrado emprojeto. Os cabos deverão chegar até o local de alimentação da bomba de recalque através de eletrodutosescondidos sob a cobertura da edificação e depois seguirão em eletrodutos aparentes, nas paredes daescola, até o equipamento o qual se destinam. Deverá ser instalado disjuntor e circuito específico para anova bomba de recalque no quadro de distribuição já existente. O disjuntor será termomagnético comcapacidade de 20ª. Deverão ser usados DTM de primeira linha garantida pelo fabricante
6.1.2. Eletrodutos e caixas de passagem

Os eletrodutos serão em PVC rígido aparente e deverão seguir as seguintes dimensões: eletrodutos de25mm. As conexões dos eletrodutos deverão ser feitas com luvas e adaptadores apropriados ao sistema.Quando escondidos, os eletrodutos poderão ser flexíveis, porém de mesmo diâmetro. Para a passagemdos fios e cabos verificar a limpeza das caixas de passagem e eletrodutos.
6.1.3. Cabos e fios condutores

Os cabos e fios deverão ser do tipo flexível com isolamento termoplástico – 70°C, de primeira linha,garantido pelo fabricante, de acordo com a sua utilização. A seção transversal se dará conforme planilhasconstantes no projeto de instalações elétricas.
Todos os condutores serão instalados em eletrodutos. Em nenhuma hipótese será admitida a instalação decondutores aparentes.
Os condutores deverão seguir a seguinte identificação de cores na Baixa Tensão:
Fase – vermelho
Neutro – azul
Terra – amarelo
Retorno – preto

6.1.4. Interruptores e tomadas
As tomadas utilizados deverão ser para tubulação aparente e instalados em conduletes 4x2, tambémdeverão ser do tipo universal 2P + T. Todo material deve ser de primeira linha garantido pelo fabricante.

6.1.5. Instalação de condutores
As instalações devem ser realizadas de forma a evitar, durante e após a montagem, qualquer dano doscondutores em virtude de bordas cortantes ou superfícies abrasivas
Todo condutor deverá ter sua superfície limpa e isenta de cortes.
Os condutores somente devem ser enfiados depois de estar terminada a tubulação e concluídos todos osserviços de construção que os possam danificar.
Deve se garantir que a tubulação esteja perfeitamente limpa antes de iniciar o processo de passagem dos
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fios e cabos. A enfiação de condutores deverá ser precedida de conveniente limpeza dos dutos eeletrodutos com ar comprimido, buchas secas, etc. O lubrificante para enfiação, se necessário, deverá seradequado à finalidade e ao tipo de isolamento dos condutores. São de aplicação frequente, o uso de talcoindustrial neutro, vaselina neutra, etc., porém fica vedado o emprego de graxa.
Emendas ou derivações de condutores só serão permitidas em caixas de junção. Não se admitirá, deforma alguma, emendas dentro de eletrodutos ou dutos.
Na enfiação de condutores, deverão ser obedecidos os valores de fabricação sobre tensões mecânicas deesticamento suportável por cada condutor. Para isso, deverão ser utilizados dinamômetros, com controlerigoroso.
Todos os cabos devem ser submetidos a testes de isolação, antes e após a sua instalação, por meio de“Megohmetro”. As medições de resistência deverão ser tomadas entre fase e terra, fazendo-se o registrodesses valores para confronto futuro.
Os condutores deverão receber identificação, por meio de placas de material não oxidável, nãoinflamável e não magnético, firmemente presa aos mesmos, a serem colocadas em caixas de junção,chaves e onde mais se faça necessário, inscrevendo-se em baixo ou alto relevo o código do circuito e atensão do serviço.

6.1.6. Teste de funcionamento e verificação final
A CONTRATADA verificará cuidadosamente as perfeitas condições de funcionamento e segurança detodas as instalações, o que deve ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO DA CONTRATANTE Fiscal daobra.
6.2. Instalações Hidrossanitárias
As instalações hidráulicas deverão permitir o abastecimento de água potável aos diversos pontos deconsumo, levando-se em conta o traçado e dimensionamento, condições favoráveis de vazão e pressão.
Todo o material a ser adquirido para a obra deverá ser previamente apresentado à FISCALIZAÇÃO paraapreciação e análise por meio de amostra múltipla, em tempo hábil para que, caso a utilização do mesmoseja vetada, sua reposição não venha a afetar o cronograma preestabelecido. As despesas decorrentes detal providência correrão por conta da CONTRATADA.
A CONTRATADA deverá efetuar um rigoroso controle tecnológico dos materiais utilizados e serviçosexecutados na obra, bem como verificar e/ou ensaiar os elementos da obra onde for realizado processo deimpermeabilização, a fim de garantir a adequada execução da mesma.

6.2.1. Rede de água potável e abastecimento
O reservatório inferior deverá ser alimentado a partir da saída do hidrômetro já existente na escola, quepor sua vez alimentará o reservatório superior. Reitera-se que as instalações que encaminham a água doreservatório superior para o consumo da escola já existem, o que deve ser executado é a instalação doreservatório inferior e da tubulação que leva ao abastecimento do reservatório superior.
Todas as tubulações serão soldadas e deverão ser testadas antes dos fechamentos das valas e/ou paredes.

6.2.2. Reservatórios
Conforme indicado em projeto serão instalados 2 reservatórios com capacidade de 5.000 litros dearmazenamento de água cada, um inferior e outro superior. As caixas d’água serão em Polietileno dequalidade comprovada.
A entrada da tubulação de alimentação do reservatório ficará, no mínimo dez (10) centímetros abaixo daface inferior de sua cobertura e será dotada de torneira de fecho automático com regulador de boia.
A ligação entre a caixa d’água e os tubos de PVC da alimentação, do extravasor, da limpeza e dos
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barriletes de alimentação dos pontos de consumo será feita com o emprego de adaptador com flange,obedecendo os respectivos diâmetros das tubulações que fazem estas ligações.
As extremidades livres dos extravasores dos tubos de aviso e de ventilação, devem ser providas de crivode tela fina com 0,5 mm (meio milímetro) de malha, para impedir a entrada de corpos estranhos eanimais.

6.2.3. Materiais, componentes e processo de instalação
Deverão ser tomados cuidados especiais durante o assentamento das tubulações, para evitar a penetraçãode corpos estranhos no interior das mesmas, sendo vetado, porém, o uso de buchas de pano, papel ouestopa para tampar as extremidades dos tubos, devendo para isto, prever o uso de tampões especiais oucaps.
Mudanças de direções, derivações e emendas serão feitas usando-se conexões adequadas.
Antes da montagem dos tubos, estes deverão ter suas extremidades limpas, para melhor encaixe.
As tubulações de água deverão ser protegidas contra eventual acesso de água poluída.
Além disso a execução dos serviços deverá obedecer:

 Às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada instalação; Às especificações e detalhes dos projetos; Às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais.
As canalizações de distribuição de água nunca serão inteiramente horizontais, devendo apresentardeclividade mínima de 1% no sentido do escoamento.
Obs.: Não será permitido em hipótese alguma o aquecimento dos tubos para conformação decurvas ou execução de bolsas ou furos na obra.

6.2.4. Tubulações embutidas
Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos deverão ser recortadoscuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia dos limites de corte.
As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo enchimento do vazio restante nosrasgos com argamassa de cimento e areia. Quando necessário, as tubulações, além do referidoenchimento, levarão grapas de ferro redondo, em número e espaçamento adequados, para manterinalterada a posição do tubo.
Não se permitirá a concretagem de tubulações dentro de coluna, pilares ou outros elementos estruturais.As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, deverão ser executadas antesda concretagem.

6.2.5. Tubulações enterradas
Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento e elevação. As canalizações de água frianão poderão passar dentro de fossas, sumidouros (caso existam), caixas de inspeção e nem ser assentadasem valetas de canalização de esgoto.

6.2.6. Materiais
A rede de água fria será executada com tubos de PVC rígido, com junta soldável (marrom). As conexõesserão do tipo soldada ao longo dos ramais e mista (com bolsa e rosca metálica) nos pontos de saída deágua.
O armazenamento dos tubos de PVC deverá ser estocado em prateleiras, separados por diâmetro e tiposcaracterísticos, sustentados por tantos apoios quantos forem necessários para evitar deformaçõescausadas pelo próprio peso. O local de armazenagem precisa ser plano, bem nivelado e protegido do sol.
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Deverão ser tomados cuidados especiais quando os materiais forem empilhados, verificando se omaterial que ficar embaixo suportará o peso colocado sobre ele.
Obs.: Todos os materiais empregados para as tubulações devem ser de boa qualidade, de acordocom a ABNT e nos diâmetros indicados no projeto. Os materiais ou equipamentos que nãoatenderem às condições exigidas serão rejeitados.

6.2.7. Registros e acessórios
O ramal de alimentação do reservatório, o ramal que alimenta os barriletes, a saída de limpeza etubulação de aviso deverão possuir registro de esfera em PVC tipo borboleta, com diâmetrocorrespondente com a tubulação, para corte dos sistemas.

6.2.8. Meios de ligação
As ligações devem ser unidas por meio de adesivo plástico, o que dispensa o uso de equipamentosespeciais.

6.2.9. Testes em tubulação
Antes do recobrimento das tubulações embutidas e enterradas, serão executados testes visando detectareventuais vazamentos. Esta prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estáticamáxima na instalação, não devendo descer em ponto algum da canalização, a menos de 1Kg/cm².
A duração de prova será de 3 horas, pelo menos. A pressão será transmitida por bomba apropriada emedida por manômetro instalado ao sistema. Neste teste será também verificado o correto funcionamentodos registros e válvulas. Após a conclusão das obras e instalação de todos os aparelhos sanitários, ainstalação será posta em carga e o funcionamento de todos os componentes do sistema deverá serverificado.
7. COBERTURA
Haverá duas intervenções na cobertura da escola: a primeira se refere à retirada e reinstalação decobertura para a passagem de instalações elétricas e hidrossanitárias, enquanto a segunda se refere àexecução de cobertura sobre o reservatório superior.
A estrutura do telhado da cobertura do reservatório superior será constituída de trama de aço, compostapor terças em perfil metálico. O terçamento será executado com perfis afastadas entre si no máximo 1,50m. As emendas nas diferentes peças devem ficar em posições desencontradas para evitar a fragilidade daestrutura. Toda a estrutura deve ser pintada e previamente imunizada à oxidação e ferrugem. Otelhamento será composto por telhas metálicas, de primeira linha com garantia do fabricante. Ocobrimento lateral e longitudinal mínimo devem seguir as especificações dos fabricantes.
Deverão ser instalados rufos, calhas e chapins. Esses elementos serão em chapa de aço galvanizada.Deverão ser executados na mais perfeita técnica, mantendo padrões da ABNT, com relação aalinhamento, nivelamento, corte, e prumos assim como as emendas deverão ser perfeitas com solda esem defeitos de costura.
A fixação dos rufos junto à alvenaria será feita através de chumbamento na argamassa de revestimentoda alvenaria. O selamento dos rufos junto à alvenaria será com selante adesivo para vedação a base deborracha estirenada e resina estirenada acrílica. Os rufos deverão ser aplicados em todo o telhado dasedificações, onde existam encontros com platibandas em alvenaria vertical, tanto na parte superior dasalvenarias como na parte lateral da caída das águas. Deverá recobrir as telhas e se estenderemverticalmente pela platibanda.
Deverá ser instalado calha de aço galvanizado, por dentro da platibanda que protegerá o reservatóriosuperior. Deverá ser instalado, em todo o perímetro das platibandas existentes no projeto, chapimmetálico em chapa galvanizada para proteger as superfícies verticais da platibanda da água da chuva.
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8. PINTURA
Toda área de intervenção deverá ser pintada, tanto as alvenarias quanto a laje da base do reservatóriosuperior. Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras, umidade,ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de laminação, furos, etc.
Os serviços serão executados por profissionais com competência na função.
O número de demãos será o suficiente para cobrir totalmente a superfície a pintar, de acordo comespecificações do fabricante, nunca inferior a duas demãos.
Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver completamente seca, convémtambém observar um intervalo de 24 horas entre as demãos sucessivas.
Os trabalhos de pintura em locais externos serão suspensos em tempo de chuva.
Obs.: Deverão ser adotadas precauções especiais, no sentido de evitar pingos de tinta emsuperfícies não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc.).
Obs.: As tintas a serem utilizadas deverão ser do tipo PREMIUM e as cores deverão passar poraprovação da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.
A superfície a pintar deverá ser cuidadosamente limpa, seca, isenta de graxas, óleos, ceras, resinas, saissolúveis, ferrugens, produtos químicos diversos, pingos de solda, etc. A porosidade, quando exagerada,será corrigida. A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra olevantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.
Após a limpeza as superfícies serão cuidadosamente lixadas, e convenientemente preparadas para o tipode pintura a que se destinem.
Antes da pintura de acabamento, todas as superfícies de alvenarias e lajes deverão receber uma demão deselador/preparador.
Todas as paredes externas, lajes e beirais serão pintadas com tinta acrílica, acabamento semibrilho.Deverão ser aplicadas no mínimo 2 demãos, ou quantas forem necessárias para o perfeito acabamentodas superfícies.
As paredes rebocadas receberão pintura e textura acrílica, conforme projeto arquitetônico.
A indicação das cores será definida com a fiscalização.
Obs.: As tintas deverão ser “Premium” e não serão aceitas tintas de segunda qualidade ou “tipoeconômico”.
9. SERVIÇOS FINAIS
Durante a realização, a obra deverá ser mantida limpa e livre de entulhos, devendo ser removidos dolocal, diariamente, todos os detritos, embalagens e demais elementos não necessários aos serviços.
Após a conclusão dos serviços, a obra será entregue perfeitamente limpa e arrematada, sendo o terrenoliberado dos restos de construção. As ferragens serão lubrificadas, os vidros e pisos deverão ser lavadosapós a remoção de manchas de tinta ou restos de argamassa e os pisos devidamente encerados.
Todas as instalações, equipamentos e aparelhos, bem como as instalações ligadas às redes existentes noprédio deverão ser testados antes da definitiva entrega da obra à Fiscalização.
A entrega da obra ocorrerá após vistoria total final e entrega de termo de recebimento provisório damesma, fornecido pela FISCALIZAÇÃO DA CONTRATADA.
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ANEXO V – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COMPLETA
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ANEXO VI - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS
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ANEXO VII - COMPOSIÇÃO DO BDI
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ANEXO VIII - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – MODELO
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ANEXO IX - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - COMPLETO
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ANEXO X - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - MODELO
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

OBRA: EMEI JACEMA PRESTES
End: Av. Pery Ribas, 553 Arco-Íris - Areal, Pelotas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS
DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
Contato: depensmed@yahoo.com

ANEXO XI
CADERNO DE ENCARGOS

OBRA DE REFORMA
EMEI JACEMA PRESTES

Março de 2025



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 72/100
Este caderno de encargos tem por finalidade fixar as condições administrativas e técnicas aserem observadas na execução das obras e serviços objeto da presente licitação.
Este caderno de encargos abrange os seguintes assuntos:

1. Do prazo de execução;2. Da execução da obra;3. Do canteiro de obra;4. Dos materiais;5. Da fiscalização;6. Do recebimento das obras e serviços;7. Das aplicações das normas técnicas.
1. DO PRAZO DE EXECUÇÃO1.1. Não serão computados, nos prazos contratuais, os dias impraticáveis em razão de forteschuvas ou de calamidade pública, devidamente comprovados pela fiscalização eregistrados, por esta, no Livro de Ocorrências Diárias. O prazo de execução está previstono cronograma físico-financeiro da obra, que se integra a este processo. O prazo para aconclusão da obra será contado a partir do quinto dia útil, da emissão da Ordem deserviço por parte da fiscalização
1.2. As metas mínimas previstas no cronograma da obra devem ser aferidas mensalmente.Aqueles percentuais que não forem cumpridos conforme previsões iniciais serãopassiveis de multa. O valor da multa a ser aplicada será de 1% (um por cento) ao diasobre o valor dos serviços em mora.]
2. DA EXECUÇÃO DA OBRA2.1. O proponente deverá estudar, minuciosamente, o Caderno de Encargos, os projetos, asespecificações técnicas, o orçamento, o cronograma físico – financeiro e demaisexigências deste processo para solicitar esclarecimentos, comunicar ou apontarpossíveis erros, omissões ou transgressões às normas técnicas, regulamentos ouposturas das leis em vigor, por escrito, antes da apresentação da proposta.
2.2. Não havendo comunicação escrita, conforme estabelecido acima, o proponente declara,automaticamente, estar de acordo com o que estabelece este processo e toda a suadocumentação.
2.3. A CONSTRUTORA obriga-se a executar as obras e os serviços rigorosamente de acordocom, o caderno de encargos, os projetos, detalhes, especificações técnicas e o valorglobal de cada obra e serviços dando-lhes um desenvolvimento que permita o integralcumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro.
2.4. A CONSTRUTORA manterá, com tempo integral, no canteiro de obra um mestre deobras habilitado a prestar quaisquer esclarecimentos, devendo ser pessoa idônea e deexperiência técnica comprovada.
2.5. A CONSTRUTORA manterá, no período indicado, no canteiro de obra um responsáveltécnico, engenheiro civil ou arquiteto, devidamente habilitado para prestar quaisqueresclarecimentos técnicos.
2.6. A CONSTRUTORA, quando se propuser a oferecer refeições e/ou alojamento ao seupessoal, responderá pelas condições de saúde, higiene e conforto.
2.7. O uso, na execução dos serviços, objeto desta licitação, de métodos sujeitos a “royalties”ou de outros encargos semelhantes, obrigará exclusivamente a CONSTRUTORA.
2.8. O uso indevido de patentes, na execução da obra e serviços, será de exclusiva
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responsabilidade da CONSTRUTORA.

2.9. A contratada será responsável pela guarda de todo o material no canteiro da obra. Osserviços de ronda são encargos da CONSTRUTORA.
2.10. A CONSTRUTORA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar àfiscalização, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução da obra ouserviços, ou ainda no controle técnico dos mesmos, como também comunicar qualquerfato que possa resultar em risco por falta de segurança e estabilidade, ou comprometer aqualidade da obra.
2.11. Caberá a CONSTRUTORA, todo o planejamento da execução das obras os seusaspectos administrativos e técnicos.
2.12. A CONSTRUTORA manterá, no canteiro de obras, sob sua guarda e a disposição daFiscalização, os seguintes documentos:

a) livro de Ocorrências Diárias ou diário de obra;b) o registro de alterações regularmente autorizadas;c) o arquivo ordenado de relatórios, pareceres e demais documentos administrativos daobra;d) o cronograma Físico-Financeiro;e) comprovante da matrícula da obra na RECEITA FEDERAL;f) ART dos projetos e execução da obra;g) projetos completos e especificações técnicas;h) serviços que eventualmente serão contratados.
2.13. Caberá a CONTRATADA o fornecimento e manutenção de um Diário de Obra,permanentemente disponível no local da obra ou serviço, sendo, obrigatoriamente,registrados neste:

Pela CONTRATADA:
 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitos à sua ingerência; As consultas à fiscalização; As datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronogramaaprovado; Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; As respostas às interpelações da fiscalização; A eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ouserviço; Outros fatos que, a juízo do contratado, devam ser objeto de registro.

Pela Fiscalização:
 Atestação da veracidade de registros feitos pelo contratado; Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista os projetos,especificações, prazos e cronogramas; Observações cabíveis a propósito dos lançamentos do contratado no diário deobra; Soluções às consultas lançadas ou formuladas pelo contratado, comcorrespondência simultânea para a autoridade superior; Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos oudo desempenho do contratado, seus prepostos e sua equipe; Determinação de providências para o cumprimento do projeto e
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 especificações; Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho dafiscalização.

OBS.: O Livro de Ocorrência ou Diário de Obras deverá ser assinado a cada semana peloResponsável Técnico da Obra. A falta dessa prática caracterizará a ausência deacompanhamento técnico passível de punição por parte da CONTRATANTE
2.14. Os documentos relacionados no item 2.12 constituirão o processo da obra, que devepermanecer no canteiro durante a sua execução, a ser arquivado pela PrefeituraMunicipal, após a conclusão da mesma.
2.15. A Prefeitura reserva-se no direito de contratar com outras empresas, simultaneamente eno mesmo local, a execução de obras e serviços distintos daqueles abrangidos pelocontrato da obra em questão.
2.16. A CONSTRUTORA exonera, desde já, a Prefeitura de toda e qualquer responsabilidaderelativa a danos e prejuízos que lhes sejam causados pelas firmas de que trata o itemanterior. As responsabilidades serão exclusivamente das firmas contratadas.
2.17. Na hipótese prevista no item anterior, a CONSTRUTORA, não poderá opor quaisquerdificuldades à execução da obra e serviços com relação à mão de obra e às entradas edeslocamento de materiais e/ou equipamentos no canteiro da obra.
2.18. Cabe à CONSTRUTORA, desde o início até a entrega dos trabalhos a ela adjudicados, amanutenção e segurança de todas as obras localizadas no canteiro de suaresponsabilidade, desde que concluídas ou paralisadas, correndo assim, à sua conta, asdespesas com reparos ou recomposição de eventuais danos causados as mesmas.Após a conclusão de toda a obra ou serviços, se extingue o prazo destaresponsabilidade, quando será emitido o “Termo Provisório de Recebimento da Obra”.
2.19. Correrão à conta da CONSTRUTORA todas as despesas relativas à proteção, tapumese vigilâncias das obras provisórias e permanentes.
2.20. Na conclusão das obras e serviços objeto deste contrato, a CONSTRUTORA, deveráremover todo o equipamento utilizado, o entulho e as obras provisórias de qualquerespécie, entregando os serviços com o local, bem como as áreas contidas limpas e emcondições uso imediatas.
2.21. Recebido o aviso de conclusão dos trabalhos e independente das demais providências adiligenciar, a Prefeitura estará automaticamente emitida na sua plena posse, com todosos seus materiais e acessórios.
2.22. Os materiais, objetos ou quaisquer outros elementos descobertos no local das obras eserviços que possam apresentar interesse científico, mineralógico, arqueológico ououtros a critério da Prefeitura deverão ser alvo de imediata comunicação à fiscalização,para as providências cabíveis.
2.23. A Contratada deverá dispor, para o acompanhamento técnico das obras e serviços, deum engenheiro ou arquiteto, habilitados, que emitirá uma ART/CREA ou RRT/CAU,devidamente recolhida no órgão correspondente, com o registro do objeto do contrato.Este técnico será obrigatoriamente aquele indicado quando do julgamento dahabilitação técnica da empresa CONSTRUTORA no processo licitatório.
2.24. Correrão à conta da CONSTRUTORA ou de seu segurador, a reparação de danoscausados a terceiros em decorrência das obras e serviços.
2.25. A CONTRATADA deverá tomar providências para evitar que seus serviços prejudiquem



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 75/100
benfeitorias ou obras existentes, respondendo pelos danos causados ao Município ou aterceiros.

2.26. Todas benfeitorias atingidas, tais como pavimentos, enleivamentos, muros, etc., deverãoser integralmente reconstituídas ao seu estado inicial.
2.27. A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuirão a responsabilidade única,integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços e suas implicaçõespróximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demaisleis ou regulamentos vigentes, no Município, Estado e na União.
3. DO CANTEIRO DE OBRA
O canteiro da obra deverá apresentar boas condições de segurança e limpeza, e ordenadacirculação, nele se instalando galpões, depósitos e escritórios, e onde serão mantidos:

 Placas de identificação da obra e da empresa construtora, a primeira conforme modelopróprio; O Diário de Obra; Toda a documentação relativa aos serviços, na qual se incluem desenhos,especificações, contratos, cronogramas, etc.
3.1. O mobiliário e aparelhos necessários ao canteiro de serviços ficarão a cargo daCONTRATADA.
3.2. O canteiro de serviços poderá localizar-se junto ao local de execução dos mesmos ouem local a ser determinado pela Fiscalização e deverá ser fornecido pelaCONTRATADA.
3.3. Será de responsabilidade exclusiva da construtora o fornecimento dos EPI’s. Deverá serobrigatória a utilização de equipamentos de segurança, como botas, capacetes, cintosde segurança, óculos e demais proteções de acordo com as Normas de Segurança doTrabalho.
4. DOS MATERIAIS
4.1. Todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA deverão ser de Primeira Qualidadeou Qualidade Extra, (entendendo-se primeira qualidade ou qualidade extra, o nível dequalidade mais elevado da linha do material a ser utilizado), satisfazer as Especificaçõesda ABNT/INMETRO e demais normas citadas, e ainda, serem de qualidade, modelo,marcas e tipos especificados no projeto e neste memorial.
4.2. Caso o material especificado nos projetos e ou memorial, tenha saído de linha, ou seencontrar obsoleto, o mesmo deverá ser substituído pelo novo material lançado nomercado, desde que comprovada sua eficiência, equivalência e atendimento àscondições estabelecidas nos projetos, especificações e contrato.
4.3. Se, eventualmente, for conveniente, a troca de materiais ou de serviços especificadospor equivalentes somente poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorizaçãoda Fiscalização. A aprovação será feita por escrito, mediante amostras apresentadas àFiscalização antes da aquisição do material.
4.4. O estudo e aprovação pela Prefeitura Municipal, dos pedidos de substituição, só serãoefetuados quando cumpridas as seguintes exigências:

 Declaração de que a substituição se fará sem ônus para a CONTRATANTE, nocaso de materiais equivalentes. Apresentação de provas, pelo interessado, da equivalência técnica do produtoproposto ao especificado, compreendendo como peça fundamental o laudo do
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exame comparativo dos materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, àcritério da FISCALIZAÇÃO.

5. DA FISCALIZAÇÃO
Toda a relação da CONSTRUTORA será feita através do fiscal nomeado com o ResponsávelTécnico pela execução da obra. Este responsável técnico será aquele citado no item 2.23deste Caderno de Encargos. Somente os assuntos relacionados a retenções, cauções,garantias, descontos e fornecimento de CND serão fiscalizados pela SMED.
5.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONSTRUTORA perante a Prefeitura, todosos trabalhos estarão sujeitos a mais ampla irrestrita fiscalização, a qualquer hora, emtoda a área abrangida pelo canteiro, por pessoas devidamente credenciadas.
5.2. Cumpre à fiscalização manter os originais dos registros pertinentes a todas as mediçõesrealizadas.
5.3. O início e desenvolvimento das obras e serviços levarão em conta as condiçõesclimáticas previstas, cabendo a CONSTRUTORA reorganizar o andamento dostrabalhos, tendo justificado por escrito e sendo aceita a nova proposta pela contratante.
5.4. As instruções e demais comunicações da Fiscalização à CONSTRUTORA devem serexpedidas por escrito, cabendo aquela o seu registro no livro de ocorrências diárias.
5.5. Qualquer erro ou omissão na execução da obra ou serviços, constatado pelaFiscalização ou pela própria CONSTRUTORA, obrigará a segunda a proceder por suaconta e risco, a correção, remoção ou nova execução das partes impugnadas, mesmoque o erro resulte de insuficiência dos levantamentos.
5.6. A ocorrência de obstáculos ou imprevistos durante a execução das obras e serviçosobrigará a CONSTRUTORA a fazer a comunicação escrita dos fatos, cabendo àFiscalização opinar sobre os mesmos, tomar decisão final e providenciar a sua soluçãosem prejuízo do que dispõe o Edital e este Caderno de Encargos sobre as atribuições eresponsabilidade da CONSTRUTORA.
5.7. Os pedidos de prorrogação de prazo por parte da CONSTRUTORA serãoencaminhados à Fiscalização, que emitira, à luz dos registros efetuados no Livro deOcorrências, parecer sobre o mesmo e os encaminhará à autoridade superior, quetomará a decisão cabível ao caso.
5.8. A Fiscalização, em presença da inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ouato desabonador, poderá determinar o afastamento imediato de qualquer empregado daContratada.
5.9. A Fiscalização promoverá as medições com a presença e participação de representanteda contratada, cabendo a esta encaminhar à Prefeitura, com visto da Fiscalização, osrespectivos faturamentos nos prazos previstos.
5.10. Compete à Fiscalização resolver as dúvidas expostas pela CONSTRUTORA, dando-lhessoluções rápidas e adequadas.
5.11. Compete à Fiscalização, autorizar a retirada de máquinas e equipamentos consideradosinservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências contratuais.
5.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização, importará naaplicação de multas contratuais relacionadas com o andamento das obras e serviços, eno desconto, nas faturas, das despesas que a CONSTRUTORA tenha dado causa, poração ou omissão.
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5.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação das obras por razão relevante de ordemtécnica, climática, de segurança ou por motivos da inobservância e/ou desobediência àsordens e instruções, cabendo à CONSTRUTORA, todos os ônus e encargos decorrentesda paralisação, e estando incluídas, as despesas dos serviços a serem efetuados,materiais e mão de obra. A determinação vigorará enquanto persistir as razões dadecisão, cabendo a fiscalização formalizar a sua suspensão.
5.14. No período de execução das obras deverão ser executados os trabalhos de reparos,consertos, reconstrução e retificação de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização,correndo à conta da CONSTRUTORA todas as despesas decorrentes desta atividade.
5.15. Os membros da equipe técnica da CONSTRUTORA somente poderão ser substituídoscom autorização expressa da Prefeitura.
5.16. A CONSTRUTORA, poderá discordar de qualquer ato de Fiscalização, devendo, paratanto, manifestá-lo, por escrito, no prazo de 3 (três) dias da ocorrência do atoquestionado, através de uma “Reclamação” dirigida à autoridade superior (Secretárioe/ou Prefeita).
5.17. Recebida a “Reclamação”, a autoridade decidirá no prazo de 5 (cinco) dias, aprocedência do ato.
5.18. A existência de uma “Reclamação” não poderá, em hipótese alguma, justificar aparalisação, por parte da contratada, das obras e serviços que lhes foram adjudicados,ressalvada a etapa da obra e/ou serviço que deu origem à questão.
5.19. Julgada improcedente a “Reclamação”, a CONSTRUTORA arcará com todos os ônus eencargos decorrentes da paralisação da etapa da obra e/ou serviço.
6. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
O recebimento das obras e serviços será feito pelo fiscal responsável pela obra ou por umacomissão de recebimento formada a critério da Administração Municipal.
O fiscal da obra ou a comissão de recebimento adotará o seguinte procedimento:
6.1. Verificará se as obras e serviços foram executados de acordo com as disposições doCaderno de Licitação, projetos, detalhes, especificações técnicas, caderno de encargos,contratos e constatada qualquer irregularidade comunicará diretamente aCONSTRUTORA para que tome as providências, não liberando a última parcela dopagamento, nem fornecendo o Termo de Recebimento Provisório até que asprovidências tenham sido tomadas;
6.2. Não ocorrendo irregularidade, assinará o “Termo de Recebimento Provisório”, que seráanexado ao processo original, podendo ser liberada a última parcela do cronogramafísico-financeiro;
6.3. Depois de decorrido o prazo de noventa dias da assinatura do Termo de RecebimentoProvisório e a obra não apresentar problemas construtivos ou de acabamento,apresentado pela CONSTRUTORA, será emitido o “Termo Definitivo de Recebimento daObra”;
6.4. Depois de emitido o Termo de Recebimento Provisório, se apresentar algumairregularidade na obra, comunicado à CONSTRUTORA e esta não tomar providências, aPrefeitura poderá reter o pagamento da importância relativa à “Retenção da Garantia deFiel Execução da Obra e Serviços”, mandar executar os reparos por terceiros a conta daCONSTRUTORA pagos com a retenção e ingresso em juízo com a competente ação deperdas e danos, tudo sem prejuízo das sanções previstas no item referente ao
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inadimplemento contratual.

6.5. O recebimento definitivo não acarretará, de modo algum, a exoneração daCONSTRUTORA e de seus técnicos, da responsabilidade civil e técnica por futuroseventos decorrentes ou relacionados com a execução das obras e serviçosconvencionados e dados como aceitos.
6.6. Poderá a Fiscalização, em qualquer caso de seu interesse e desde que não hajaprejuízo aos trabalhos, aceitar provisoriamente, sem suspensão de qualquer cláusula docontrato e de suas partes integrantes, solicitar a utilização imediata de qualquer partedas áreas ou instalações da obra que permitirem seu uso.
6.7. O pagamento será efetuado por etapas de acordo com o cronograma físico-financeiro,não podendo antecipar parcelas de pagamento e a contratante, tendo disponibilidadefinanceira, tem o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis para efetuar os pagamentos, dasetapas concluídas conforme medições. Fica, pois, a CONTRATADA também solidária esubmissa aos critérios e prazos constantes do referido acordo.
6.8. Sendo necessário algum serviço não previsto no presente processo, ou modificações,para mais ou para menos, a empresa contratada só poderá executá-lo com autorizaçãoprévia, por escrito da fiscalização. O pagamento ou dedução das modificações seráregulado pela aplicação dos preços unitários fornecidos pela contratada no ato dalicitação, caso não conste nos preços unitários será considerado o preço de mercado naocasião da autorização.
7. DAS APLICAÇÕES DAS NORMAS TÉCNICAS7.1. Para a fixação dos critérios que nortearão a elaboração dos métodos de execução dasobras e serviços e as diretrizes para o controle técnico, é obrigatória a aplicação dasinstruções deste Caderno de Encargos, das especificações técnicas e dos projetos e dasNormas da ABNT aplicáveis ao caso.
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PLANTAS/PROJETOS
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ANEXO XIII

MINUTA DE CONTRATO AMINISTRATIVO N.º .…/2025
Contrato para a EXECUÇÃO DE OBRAS DEREFORMA NA EMEI JACEMA PRESTES, queentre si celebram MUNICÍPIO DE PELOTAS e aempresa ....................

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público interno, com Prefeiturana Praça Cel. Pedro Osório, nº 101, inscrito no CNPJ/MF sob n° 87.455.531/0001-57, nesteato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Fernando Stephan Marroni, brasileiro, casado,engenheiro eletricista, inscrito no CPF/MF sob o nº 218.915.830-34, de ora em diantedenominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa ......................., pessoa jurídica dedireito privado, estabelecida na Logradouro, XX, no Município de.............., inscrita noCNPJ/MF sob nº XX.XXX.XXX/00XX-XX, de ora em diante denominada simplesmenteCONTRATADA, firmam o presente contrato para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMANA EMEI JACEMA PRESTES, de acordo com o Concorrência 003/2025 – SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÂO – SME, Processo Administrativo nº 200.084026/2025, emobservância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal nº 5.645 de07 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº 6.799 de 24 de outubro de 2023, DecretoMunicipal nº 6.832/2024, Lei Complementar Federal 123/2006 e 147/2014 e demaislegislações aplicáveis, que regem a espécie, as quais as partes se sujeitam, mediante ascláusulas e condições a seguir descritas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO1.1 O objeto do presente contrato é a execução de obras de reforma na EMEI JacemaPrestes. nas condições estabelecidas no Edital e Anexo I - Termo de Referência.
1.2 Discriminação e quantidades do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QTDE
1 Serviço comum de engenharia para reforma em estruturade concreto armado, alvenarias cerâmicas, cobertura einstalações hidráulicas, na Escola Municipal deEducação Infantil Profa. Jacema Rodrigues Prestes.Demolição e refazimento da laje de suporte doreservatório superior da EMEI Jacema Prestes, incluindoalvenaria de fechamento e cobertura, assim comorevestimentos argamassados e pintura. Deverá serreinstalado reservatório superior cuja remoção énecessária para a demolição da laje e deverá serfornecido e instalado reservatório inferior e tubulaçõesde recalque.

1627 Unidade 01

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente detranscrição:
1.3.1 O Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Memorial Descritivo;
1.3.2 O Edital de Licitação;
1.3.3 Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-financeiro;
1.3.4 Plantas/Projetos;
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1.3.5 A Proposta da CONTRATADA; e
1.3.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses, a contar a partir da assinaturado contrato, e será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído noperíodo inicialmente previsto para execução, conforme previsão do art. 111 da LeiFederal nº 14.133/2021.
2.2 O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 03 (três) meses, acontar do quinto dia útil do recebimento da Ordem de Início de execução dos serviços.
2.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizadanas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar compoder público, observadas as abrangências de aplicação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO OBJETO3.1 Os serviços objeto deste Contrato serão executados através de empreitada por preçounitário, nos termos do artigo 6º, inciso XXVIII, e art. 46, inc. II, ambos da Lei Federal nº14.133/2021.
3.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Escola Jacema Prestes, localizadana Av. Pery Ribas, 553, Bairro Areal, Pelotas/RS.
3.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: Das 08h:00 às 17h:00.
3.4 O prazo para execução das obras será de 03 (três) meses, a contar do quinto dia útil dorecebimento da Ordem de Início de execução dos serviços.
3.5 É responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais,equipamentos e mão-de-obra de primeira linha necessária ao cumprimento integral doobjeto da licitação, baseando-se nos projetos fornecidos bem como nos respectivosmemoriais descritivos, responsabilizando-se pelo atendimento a todos os dispositivoslegais vigentes, bem como pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demaispertinentes, normas de segurança, pagamento de encargos, taxas, emolumentos, etc...
4. CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO4.1 Rotinas de Fiscalização Contratual4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parteresponderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ocronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempocorrespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
4.1.3 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
4.1.4 Fica designado fiscal do contrato: Leonardo D. de Aguiar – Arquiteto, matrícula41367-0;
4.1.5 Fica designado gestor do contrato: Tâmara S. Cunha – Arquiteta, matrícula20794..
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4.1.6 A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ousubstituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que severificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou demateriais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
4.1.7 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente àAdministração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluiránem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peloCONTRATANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
4.1.8 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº14.133/2021, art. 121, caput).

4.1.8.1 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargostrabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração aresponsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto docontrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
4.1.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem serrealizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art.44, §2º).
4.1.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
4.1.11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situaçãoda empresa junto ao SICAF.
4.1.12 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a CréditosTributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade doFGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso essesdocumentos não estejam regularizados no SICAF.
4.1.13 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará ainadimplência da CONTRATADA, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei14.133/2021, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO5.1 Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o escopoprincipal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ouprofissional, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do orçamento, desde quepreviamente autorizada pelo CONTRATANTE.
5.1.1 Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais,como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação deatestados que comprovassem execução de serviço com característicassemelhantes.

5.2 A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante aCONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.
5.3 A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, comparecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre osrequisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços.

5.3.1 A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o
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pedido de prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s)pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva documentação, que devecorresponder à exigida para habilitação nesta licitação.

5.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral daCONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão ecoordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder perante oCONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentesao objeto da subcontratação.
5.5 Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas.
6. CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E DEPAGAMENTO
6.1 Do Recebimento6.1.1 O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com anota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçõesconstantes no Termo de Referência e na proposta.

6.1.1.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa daexecução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviçosexecutados no período, por meio de planilha e memória de cálculodetalhada.
6.1.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviçosprevistos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro,estiverem executados em sua totalidade.

6.1.2 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento decomunicação de cobrança oriunda da CONTRATADA com a comprovação daprestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
6.1.3 Ao final de cada período/evento de faturamento o fiscal do contrato deverá apuraro resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise dodesempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonânciacom os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar noredimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando emrelatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
6.1.4 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega dotermo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
6.1.5 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ousubstituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços atéque sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a serapontadas no recebimento provisório.
6.1.6 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços atéque sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a serapontadas no recebimento provisório.
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6.1.7 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão detodos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
6.1.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordocom as especificações constantes neste Termo de Referência, demaisdocumentação técnica e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.1.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contadosdo recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridadecompetente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço econsequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintesprocedimentos:

6.1.9.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais,quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelaCONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execuçãocontratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, ea eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro deatesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
6.1.9.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentadapela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidaçãoe o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
6.1.9.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dosserviços prestados, com base nos relatórios e documentaçõesapresentadas; e
6.1.9.4 Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
6.1.9.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para aformalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valordimensionado pela fiscalização e gestão.

6.1.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,de 2021, comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal quantoà parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação epagamento.
6.1.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelaCONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou noinstrumento de cobrança.
6.1.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pelasolidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissionalpela perfeita execução do contrato.

6.2 Da Liquidação
6.2.1 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácilvisualização, a indicação do número do processo, número do Pregão e doContrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posteriorliberação do documento fiscal;
6.2.2 Junto a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá apresentar a regularidade com o
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FGTS e Contribuições Sociais;

6.2.3 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendentede liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, emvirtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito aopleito de reajustamento de preços ou correção monetária;
6.2.4 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ouFatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais dodocumento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão Contratante;
d) período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância queimpeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratadoprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçãoda regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE;
6.2.6 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dacomprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aoSICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consultaaos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº14.133/2021.
6.2.7 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito doórgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem comoocorrências impeditivas indiretas.

6.2.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) diasúteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. Oprazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério doCONTRATANTE.
6.2.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, oCONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização daregularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto àexistência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meiospertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.2.10 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidasnecessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativocorrespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.2.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 89/100
regularize sua situação junto ao SICAF.

6.3 Do Pagamento
6.3.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executadano mês de referência, em consonância com o cronograma físico financeiro deeventos, de acordo com as exigências contidas no Termo de Referência e ProjetoBásico, após a medição pelo gestor e fiscal designado para acompanhar efiscalizar a execução do contrato, após a emissão do empenho, mediante a NotaFiscal, em conta específica da CONTRATADA, dentro do cronograma fixado pelaSecretaria Municipal de Fazenda deste Município.
6.3.2 Para o caso de faturas incorretas, o CONTRATANTE terá o prazo de 5 (cinco)dias úteis para devolução à CONTRATADA, passando a contar novo prazo de 5(cinco) dias úteis, após a entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA.
6.3.3 Ao final de cada mês, o CONTRATANTE, apurará a diferença entre o valorcobrado e o valor devido e fará o ajuste de contas diretamente com aCONTRATADA, quando for o caso.
6.3.4 Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos deresponsabilidade da CONTRATADA que importem no prolongamento dos prazosprevistos neste Pregão.
6.3.5 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadassimultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento deorigem à aplicação da penalidade. Nenhum pagamento será efetuado aCONTRATADA enquanto pendentes de liquidação quaisquer obrigaçõesfinanceiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência,sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçãomonetária.
6.3.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.

6.3.6.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quandohouver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, ospercentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.3.7 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aosimpostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamentoficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documentooficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.

6.4 Das Condições de Pagamento
6.4.1 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento dasobrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o CONTRATANTEcomunicará o fato a CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, emvalor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
6.4.2 Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo dequinze dias, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigaçõesdiretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado daexecução dos serviços objeto do contrato.
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6.4.3 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunçãode responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre oCONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR7.1 Estabelecem as partes o valor total da contratação é de R$ xxxxx (xxxxxxxxx), de acordocom o previsto neste Contrato, no edital e seus anexos, bem como na proposta de preçoda CONTRATADA.
7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE8.1 Os preços propostos serão reajustados, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021,decorrido 12 (doze) meses contados a partir da data base do orçamento da licitação,tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Custo da Construção -INCC/FGV, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV).
8.2 Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no contrato nãopoderão ensejar o reajuste de preços, caso sejam atribuíveis à CONTRATADA,conforme apurado em procedimento próprio, assegurada ampla defesa e contraditório,podendo, ainda, nesta hipótese, resultar na aplicação das penalidades previstas nocontrato.
8.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, oCONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variaçãoconhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)índice(s) definitivo(s).
8.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,o(s) definitivo(s).
8.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
8.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novoíndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termoaditivo.
8.7 O reajuste será realizado por apostilamento
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE9.1 São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, deacordo com o edital e seus anexos;
9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Termo deReferência, Memorial Descritivo e demais anexos que compõem o processo;
9.1.3 Prestar, à CONTRATADA, toda e qualquer informação por esta solicitada,necessária à perfeita execução do contrato;
9.1.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições,falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela
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substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,fixando-lhe prazo para corrigir as irregularidades encontradas na execução doserviço;

9.1.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidosprovisoriamente com as especificações constantes do Edital, Termo deReferência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.6 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA do valor correspondente aofornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termode Referência;
9.1.7 Aplicar à CONTRATADA sanções previstas na lei e no edital e seus anexos.
9.1.8 Fiscalizar a manutenção pela CONTRATADA, das condições de habilitaçãoexigidas no edital, durante toda a execução do contrato.
9.1.9 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaCONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bemcomo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato daCONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.1.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaCONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bemcomo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato daCONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA10.1 São obrigações da CONTRATADA:
10.1.1 Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seusanexos.

10.1.1.1 A CONTRATADA deverá atender as normas legais vigentes no quecouber ao futuro contrato, e sujeitar-se-á especialmente ao dispostonas normas municipais referentes a posturas municipais e códigoambiental, assim como a avaliação de desempenho por medição, asquais desatendidas ensejará a aplicação de penalidades específicas decada normativo. Cumprirá ainda as Normas Técnicas da AssociaçãoBrasileira de Normas Técnicas - ABNT, e do Ministério do Trabalho eEmprego, e todas as demais legislações pertinentes.
10.1.1.2 Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelosbens e materiais fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da última edição ou revisão dos padrões enormas relevantes em vigor.
10.1.1.3 Fica determinado que os projetos, especificações e toda adocumentação relativa à obra são complementares entre si, de modoque qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido emoutro será considerado especificado e válido.

10.1.2 Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado quenecessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução das obras,correndo por sua conta toda responsabilidade quanto os encargos e obrigaçõesde ordem trabalhista, previdenciária.
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10.1.2.1 A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para odesenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamenteequipados com EPI (equipamento de proteção individual) e comuniformes.

10.1.3 Fornecer ao CONTRATANTE a relação nominal de empregados encarregadosde executar a obra/serviço CONTRATADA, indicando o número da carteira detrabalho, a data da contratação e do registro no Ministério do Trabalho,atualizando as informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso desubstituição de qualquer empregado.
10.1.4 Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentementedo recebimento das faturas.
10.1.5 Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança),quando necessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança eMedicina do Trabalho.
10.1.6 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisresultantes da execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS,anexando a cada fatura apresentada ao CONTRATANTE, a comprovação doefetivo recolhimento dos valores correspondentes à fatura do mês anterior,vedada a apresentação de Certidões Negativas como comprovação dopagamento dos encargos mencionados, respondendo, do mesmo modo, pelasobrigações não cumpridas pelas subcontratadas.

10.1.6.1 A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidadede natureza cível, criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais,comercial, tributária e administrativa decorrentes da execução do objetodo presente Contrato, incluindo os atos de seus subcontratados,quando houver.
10.1.6.2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargostrabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Administração Públicaa responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto docontrato.

10.1.7 Cercar seus empregados e das subcontratadas, quando houver, das garantias eproteção legais nos termos da Legislação Trabalhista, inclusive em relação àhigiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os adequadosequipamentos de segurança e proteção individual a todos componentes de suasequipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidoscom os serviços.
10.1.8 Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato havidasdurante a execução do presente contrato em um “Livro de Ocorrências”,permanentemente disponível, respondendo integralmente por sua omissão.
10.1.9 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio doCONTRATANTE e de terceiros, por pessoas integrantes de suas equipes detrabalho.
10.1.10 Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN aoMunicípio, durante toda a execução do contrato, observando a legislaçãotributária vigente.
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10.1.11 Manter permanentemente nas obras e/ou serviços um engenheiro residenteresponsável ou corresponsável pela execução da obra, com poderes pararepresentar a CONTRATADA junto a CONTRATANTE, podendo resolver osproblemas referentes aos serviços contratados.
10.1.12 Reforçar a sua equipe de técnicos nas obras e/ou serviços, se ficar constatadainsuficiência da mesma, para permitir a execução dos serviços dentro do prazoprevisto.
10.1.13 Afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas o engenheiro credenciado, preposto,mestre, operário ou qualquer outro elemento de seu quadro de funcionários,cuja permanência no serviço for, de forma motivada, julgada inconveniente peloCONTRATANTE.
10.1.14 Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentosnecessários ao andamento dos serviços, dentro da programação prevista; oequipamento deve ser de nível tecnológico adequado e em perfeita condição defuncionamento.

10.1.14.1 Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipadoscom todos os sistemas e dispositivos de proteção previstos nalegislação em vigor.
10.1.15 Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ou serviços todo e qualquer materialque for rejeitado em inspeção feita pelo CONTRATANTE.
10.1.16 Manter, durante a execução das obras e/ou serviços, a vigilância dos mesmos,a proteção e conservação dos serviços executados até sua entrega aoCONTRATANTE.
10.1.17 Executar os reparos que se fizerem necessários no serviço de suaresponsabilidade, independentemente de sanções cabíveis que vierem a seraplicadas.
10.1.18 A CONTRATADA deverá manter, sem ônus para o CONTRATANTE, nocanteiro de obras, um escritório e os meios necessários à execução dafiscalização e medição dos serviços por parte do CONTRATANTE.
10.1.19 Desmanchar e refazer, sem ônus para o CONTRATANTE, os serviços nãoaceitos pelo mesmo, quando for constatado o emprego de material inadequadoou execução imprópria do serviço à vista das especificações respectivas.
10.1.20 Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalaçõesprovisórias dos canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável.
10.1.21 Reforçar o seu parque de equipamento se for constatada a inadequação pararealizar os serviços de acordo com o cronograma e/ou se, em virtude de atraso,for necessário este aumento do equipamento para recuperação do tempoperdido.
10.1.22 Permitir e facilitar a CONTRATANTE a inspeção ao local das obras e/ouserviços em qualquer dia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentossolicitados, relacionados com os serviços contratados.
10.1.23 A CONTRATADA deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos eregistros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ouEmpregados do Órgão ou Entidade CONTRATANTE e dos Órgãos de ControleInterno e Externo;
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10.1.24 Manter a segurança do tráfego com a devida sinalização durante a execuçãodas obras e/ou serviços, de conformidade com as normas contidas no Códigode Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503/97, e ainda a colocação de placa nominativadas obras e/ou serviços, com dimensões, dizeres e símbolos determinados peloCONTRATANTE;
10.1.25 A CONTRATADA deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)de execução e orçamento referente ao objeto do Contrato no CREA-RS oudocumento de Responsabilidade Técnica em outra entidade profissionalcompetente, conforme determina a Lei nº 5.194, de 24.12.66 e Resolução nº1.137/2023 do CONFEA. A comprovação da Anotação de ResponsabilidadeTécnica será feita pelo encaminhamento ao CONTRATANTE de via da ARTdestinada ao CONTRATANTE;

10.1.25.1 A emissão da Ordem de Início dos Serviços fica condicionada aexistência da Anotação de Responsabilidade Técnica da Empresa(Anotação de Responsabilidade Técnica do Contrato) e do EngenheiroResponsável Técnico (Anotação de Responsabilidade Técnica doProfissional Responsável) ou do Arquiteto Responsável (Registo deResponsabilidade Técnica.
10.1.26 O acompanhamento tecnológico, inclusive geométrico e geotécnico, ficará acargo da CONTRATADA, quando cabível conforme Memorial.
10.1.27 Manter reserva quanto aos Projetos, especificações e desenhos, apenas sendo-lhe facultado fornecê-los a terceiros, para qualquer fim, mediante prévia eexpressa autorização da CONTRATANTE.
10.1.28 Exonerar a Administração por qualquer responsabilidade, face à utilização detécnicas, materiais, equipamentos, métodos ou processos adotados durante aexecução da obra/serviço CONTRATADA.
10.1.29 Reconhecer a propriedade do Município, de todos os fósseis e achadoslocalizados durante a execução dos serviços, fazendo-lhe a pronta entrega,quando for o caso.
10.1.30 Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos dedefesa e preservação do meio ambiente relativamente às legislações em nívelfederal, estadual e municipal, com o devido cumprimento das condicionantesambientais.

10.1.30.1 A CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitaragressões ao meio ambiente, mantendo o local de trabalho adequadoàs exigências de limpeza, higiene e segurança.
10.1.30.2 A CONTRATADA fica responsável, inclusive por atos de seusempregados, pela preservação da flora e da fauna existente, de acordocom a legislação e normas vigentes.
10.1.30.3 A CONTRATADA se responsabilizará, sem ônus para aoCONTRATANTE, pela completa desmobilização de todas as estruturasde apoio que venha a instalada para a execução dos serviços, bemcomo pela recuperação/reabilitação das áreas utilizadas, e pelaadequada gestão dos resíduos (coleta, armazenamento e destinação)por ela gerados na obra;
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10.1.30.4 A CONTRATADA é responsável pelo devido cumprimento dascondicionantes ambientais, atendendo ao estabelecido nasespecificações que tratam dos procedimentos e obrigações ambientaisda obra e/ou serviço, sem custos adicionais para o CONTRATANTE,respondendo pela execução das obras e dos serviços provisórios epermanentes de proteção ambiental;
10.1.30.5 A CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ouserviços, sem ônus para o CONTRATANTE, todas as licenças ouautorizações ambientais que sejam necessárias para aoperacionalização dos serviços e atividades que irá desenvolver, e paraas áreas de apoio que irá utilizar para execução do objeto contratado,observado o disposto na LICENÇA AMBIENTAL, tais como: licençapara instalação de canteiro de obra, quando necessários.

10.1.31 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar imediatamente à administraçãoCONTRATANTE qualquer alteração de sua condição no processo deRecuperação judicial ou extrajudicial.
10.1.32 A CONTRATADA é responsável pela manutenção e condições de segurança davia objeto deste contrato durante a execução dos serviços.
10.1.33 Cronograma Físico Financeiro: Deverá ser acompanhado pelaCONTRATADA, realizando-se reuniões com a CONTRATANTE, formalizadasem atas, estabelecimento do caminho crítico e demais questões relevantes paraa execução contratual, sendo o seu cumprimento condição para realização depagamento.

10.1.33.1 A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levandoem conta a produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão deobra, observando o Cronograma Físico Financeiro e Termo deReferência.
10.1.33.2 Os relatórios de gerenciamento e/ou cronogramas deverão sercompatíveis com os programas utilizados pelo CONTRATANTE.
10.1.33.3 A CONTRATADA deverá cumprir os prazos de entrega de cada etapada obra, estabelecidos no Cronograma Físico Financeiro, sujeitandoa CONTRATADA às penalidades contratuais os seusdescumprimentos.

10.1.34 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização quanto a obra/serviços,prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçõesformuladas posteriormente;
10.1.35 Responsabilizar-se pela técnica, segurança, solidez e boa execução da obrapelo período de 5 (cinco) anos, contados do recebimento definitivo do serviço.Obriga-se ainda, dentro de um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar dadata da entrega definitiva da obra, à verificação de qualquer ocorrência, eefetuar, SEM ÔNUS PARA O CONTRATANTE, quaisquer reparos ousubstituições que se tornem necessárias por força de vícios, defeitos ouimperfeições do material por ele adquirido ou pela mão de obra aplicada;
10.1.36 Promover a contratação de um mínimo de três por cento de pessoas presas ouegressas do sistema prisional nos termos do art. 40 § 5º da Lei Federal8.666/93, Decreto Federal 9.540/2018 e Decreto Municipal 6.189/2019.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 96/100
10.1.37 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parenteem linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente doCONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função nalicitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
10.1.38 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastrode Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setorresponsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao daprestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ouDistrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.1.39 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigosoou insalubre;
10.1.40 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargosprevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da PrevidênciaSocial ou para aprendiz, bem como demais reservas de cargos previstas nalegislação;
10.1.41 Atender às obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geralde Proteção de Dados – LGPD.
10.1.41 É vedado à CONTRATADA:

10.1.41.1 Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operaçãofinanceira;
10.1.41.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação deinadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casosprevistos em lei.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) dovalor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o períodode vigência contratual, renovando ou reforçando-a conforme necessário.
11.2 O Município restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta)dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos destalicitação, conforme art. 100 da Lei Federal nº 14.133/2021.
11.3 Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida agarantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com o Município,nos termos da legislação vigente.
11.4 Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá a
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CONTRATADA apresentar nova garantia de execução do Contrato, ou a suaprorrogação, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a administração oscréditos da CONTRATADA, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a elacorrespondente.

11.5 Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços,a CONTRATADA, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder aoreforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto.
11.6 A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quandohouver aditivo.
11.7 Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pelaempresa líder do consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com osvalores proporcionais à sua participação no consórcio.
11.8 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento deobrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pelaCONTRATADA.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADAque:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ouao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas asseguintes sanções:
a) Advertência quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato,sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);
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c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas ascondutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bemcomo nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021);
d) Multa:

d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
d.2) Compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valortotal do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º)
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 156, §7º).

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, alémda perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou serácobrada judicialmente (art. 156, §8º).
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá serrecolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar dadata do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimentoprevisto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para aspenalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar.
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou emoutras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejamtipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgadosconjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atosilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seusadministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
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à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesae a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

12.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções porela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas eSuspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos noâmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda queisso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ouantes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveráser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.3.3 Indenizações e multas.

13.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo denatureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente doórgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhadofunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejacônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA14.1 A contratação será atendida pelas seguintes dotações da Secretaria Municipal deEducação - SME:14.1.1 Projetos Atividades: 12.365.0108.1007.00Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00Fonte: 1550
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, segundoas disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - enormas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
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16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes daLei nº 14.133, de 2021.
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderãoexceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo decontrato.
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº14.133, de 2021.
16.5 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL17.1 Aplica-se à execução deste contrato, e a casos omissos, à Lei nº 14.133/2021 ealterações posteriores.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO18.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, nos termos econdições previstas na Lei nº 14.133/2021.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO19.1 É eleito o Foro de Pelotas para dirimir os litígios que decorrerem da execução desteTermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,§1º da Lei nº 14.133/2021.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias deigual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam seusjurídicos efeitos.
Pelotas, ........de ............. de 2025

Fernando Stephan MarroniPrefeito MunicipalCONTRATANTE
Representante LegalEmpresaCONTRATADA

Testemunhas:1. _____________________CPF/MF ____. ____.____-___2. _____________________CPF/MF ____. ____.____-___ Visto:Procuradoria Geral do Município


